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MUNrcípro DE MARMELETRo

ESTADo oo pnReNÁ

Marmeleiro, 07 de janeiro de2022

Protocolo Geral n" 70.436
Requerimento no 003/2022 - Departamento de Administrtção e Ptanejamento
Requerimento no 00312022 - Departamento de Assistência Social
Requerimento no 005/2022 - Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 005/2022 - Departamento de Saúde

Exoelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 _ OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para fomecimento de combustível - óleo cliesel S l0 e gasolina quando em
viagem à Curitiba - PR, para atender as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as
especifrcações técnicas adiante discriminadas.

2 -JUSTIFICATIVA

Somente poderão participar do presente processo licitatório empresas que atenderem ao disposto
na Resolução ANP no 4l que detalha as regras para as atividades econômicas no abastecimento nacional e
que estejam estabelecidas na BR-277 entre os quilômetros 230 a 500 ou nas proximidades da enrpresa
CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, localizada no endereço Avenitla Pref. Omar Sabbag, no 290 -
tSaino Jardim Botârrico - Curitiba - PR, sendo esta a pensão contratacla pelo Município para hospedagens
dos pacientes a consulta em Curitiba, como a compra de maior representativiclade é do Departamento de
Saúrcle está pensão éutilizada como referência.

O presente processo licitatório é o fornecimento de combustível para abastecer veículos de
propriedade do município de Marmeleiro, quando em viagem Curitiba - pR.

Haja vista o interesse da Administração para maior competitividade e economicidade, o presente
processo não será exclusivo para ME/EPP, por não ser vantajoso para a administração pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de acordo com o disposto no art.
49, inciso III, da Lei Complementar 12312006, alterada pela Lei Complementar no 14712014 e por se
tratar de uma compra de grande vulto, as empresas de Ampla Concorrência, conseguem fazer uma oferta
melhor e por não haver no perímetro solicitado empresas enquadradas neste regime

Departamento de Administraçño e Planejamento
Justifica-se a contratação de empresaparc fomecimento de combustível para viagem a capital do

Estado, pois quando o Prefeito Municipal ou servidores do departamento se dirigem a trabalho à capital
do Estado é necessário abastecer os veículos durante a viagem. Para evitar que o servidor ou prefeito
utilizc lecursos próprios para o abastecimento e posteriormente seja lessarcido.

Enr relação ao quantitativo foi mantido, devido a situação vivcnciada no ano de 2020 e 2021, que
pela pandemia não houve eventos presenciais e por não ter certeza de quanto tempo irá perclurar a
situação, foi decidido em manter este quantitativo.

Departamento de Assistência Social
Os itens solicitados irão atender as necessidades do Departamento de Assistêrrcia Social pelo

período de 72 (doze) meses, quando servidores lotados no Departamento se deslocam a capital do estado
em cursos ou a trabalho e se faz rrecessário abastecer os veículos durante o trajeto. Para evitar que se
utilizem recursos próprios para o abastecimento e posteriormente seja ressarcido.

Tendo em vista a quarentena pelo COVID 19 e a média consumida no períoclo do certame ainda
vigente, terem sido minirnamente utilizadas, mas prevendo que as atividades retomem a sua norrnalidade,
requeremos o quantitativo próximo às quantias solicitadas no Certarne ainda vigente.
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Educação e Cultura
Justifica-se a contratação de uma empresa que forneça combustível para o abastecimento dos

veículos do Departamento de Educação e Cultura, quando rcalizarcmviagem a Curitiba.
Em relação às quantidades, são uma perspectiva de uso para o próximo ano, tendo também como

base, as viagens realizadas para Curitiba, no transporte de servidores e torna-se necessario abastecer os
veículos durante a viagem.

Para evitar que o servidor utilize recursos próprios para o abastecimento e posteriormente seja
ressarcido.

Departamento de Saúde
Justifica-se a contratação de uma elnpresa que forneça combustível para o abastecimento dos

veículos do Departamento de saúde, quando realizarem viagem a Curitiba.
Em relação às quantidades, são uma perspectiva de uso para o próximo ano, tenclo também como

base, as viagens realizadas para Curitiba, no transporte de pacientes e torna-se necessário abastecer os
veículos durante a viagem.

Somente poderão participar do presente processo licitatório empresas que atenderem ao disposto na
Resolução ANP no 41 que detalha as regras para as atividades econômicas no abastecimento nacional e
que estejam estabelecidas na BR-277 enfte os quilômetros 230 a 500 ou nas proximidades da empresa
CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, localizada no endereço Avenida Pref. Omar Sabbag, no 290 -
Baino Jardim Botânico - Curitiba 'PR, sendo esta a pensão contratada pelo Município para hospedagens
dos pacientes a consulta em Curitiba, como a compra de maior representatividade é do Departamento de
Saúde está pensão é utilizada como referência.

3 -ESPECTFTCAçöES TÉCNTCAS DO SERVrÇO:

OBS.: Havendo qualquer discorrlância entre a descrição e unidades de rnedida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descriçño constante no Edital.

Item Descrição Percentual de
desconto mínimo

Valor Total

1

Diesel S-10
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
NO APLTCATTVO MENOR PREçO/NOTA PARANÁ.
Quantidade Solicitada pelos Departamentos:
Assistência: R$ 966,00
Educação: R$ 3.864,00
Saúde: R$

2,5o/o 91.770,00

2

Gasolina Comum
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
NO APLTCATTVO MENOR PREçO/NOTA PARANÁ,
Quantidade Solicitada pelos Departamentos:
Adrninistração: R$ I 1.940,00
Assistência: R$ 1.791,00
Educação: R$ 1.791,00
Saúde: R$ 29.850.00

2,syo 45.372,00

Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO seja menor que a média ANP
para o Estado do Paraná, este valor será tomado corno base para aplicação do desconto proposto e
segrrida aquisição do(s) item(ns).

Na ausência de registro de preço praticado pela contratada no Aplicativo Nota Paraná - MENOR
PI{EÇO, será utilizado o valor praticado pelo fomecedor na bomba de combustível que será

ATRA DO APLICATIVO NOTA - MENOR PREÇO:

encaminhado Nota Fiscal Contratada ao com a data da Nota Fiscal do dia da
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O valor máximo estimado da licitação é deR$ 137.142100 (cento e trinta e sete mil cento e quarenta e
dois reais).

4 - PRAZO DE ENTREGA:

O combustível, objeto desta licitação deverá ser fornecido parceladamente, de acordo com a
solicitação dos Departamentos, junto à bomba de abastecimento da licitante vencedora, mediante
apresentação de ordem de fornecimento de posse do condutor do veículo, que deverá especificar a
quantidade a ser abastecida,

O fomecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e,

excepcionalmente em período noturno, bem como sábados e domingos, a critério da administração,
mediante ordem de abastecimento.

Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de
Gerenciamento de Frotas.

As ordens de fornecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas,
devidamente autorizadas pelo Diretor do Departamento Solicitante e autoridades competentes das

unidades participantes.
O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na

Ordem de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta
solicitadas.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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solicitação. auferido por servidor designado pela administração.

O valor a ser praticado pelo fornecedor não pode ser super¡or øo menor valor de mercado
pesquísødo no aplicatìvo Menor Preço - Nota Paraná, desconsíderando valores promocíonais.

A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (á aplicado o desconto do

contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fornecimento e emissão de nota fiscal.
Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos,

sendo:
E-MAIL da empresa ou responsável;
WHATSAPP da empresa ou responsável;
Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assinatura do contrato.
O recebimento deverá ser confirmado pelo responsável ou representante da contratada.

Através oa UÉuA ¿,NP:

Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná - MENOR PREçO seja maior que a média ANP
para o Estado do Paraná, então será utilizado o valor médio da ANP como base para aplicação do

desconto proposto e seguida aquisição do(s) item (ns).

A consulta da média ANP no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico
https://preco.anp. gov.bíiqclude/Resumo_Semanal Index.asp.

A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor fiá aplicado o desconto do
contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fomecimento e emissão de nota fiscal,
a qual deverá emitida semanalmente.

Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos,
sendo:

E-MAIL da empresa ou responsável;
WHATSAPP da empresa ou responsável;
Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assinatura do contrato.
O recebimento deverá ser confirmado ou da contratada.
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

Os serviços se darão de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de
assinatura da Ata de Registro de Preços.

s - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

Os combustíveis fomecidos seguirão as exigências legais, nofinas do fabricante, padrões de
qualidacle e especiftcações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais
legislações conelatas.

Por divergências não adequadas serão aplicaclas às sanções previstas neste edital e legislação
vigente.

Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em
conformidade com as noûnas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim
cle atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.

A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao
CONTRATANTE, independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causaclos por
ssus prepostos.

A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato.

A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a
mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

A CONTRATADA deverá observar a determinação constante <1o art. 4o da Resolução CNJ n.
15612012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de
serviços com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para o exercício
de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos lo e 2o, devendo, tal condição, constar
expressamente no eclital de licitação.

A CONTRATADA deverá encaminhar no e¡nail nf(a)marmeleiro,pr.eov.þI até as l0 (dez) horas da
manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os clias da entrega das notas deverão ser
ajustados com a administração no ato da assinatura do contrato. Para os fechamentos cle mês, a
CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia últil do mês subsequente, também até as
l0 (dez) horas da manhã.

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente coln a Nota FiscaVFatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS.

Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade dos
produtos objeto do contrato.

6 -DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,
será de responsabilidade dos motoristas que irão abastecer os veículos dos Departamentos de Saúde,
Assistência Social, Administração e Planejamento e Educação e Cultura.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art.78 e 88 cla Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-tnail: l.i.qilêsjìefànormçl_e_ire.preey..hr_/Jjç_it¡rçoe_02(ù_!_r_ri,un_lclfl_rjo,l2_¡1gçr_v-,-fu - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



005(

MUNrcipro DE MARMELETRo

Silmara
Diretora do Departamento de e Planejamento

Marizere *"rft[,!
Diretora do Departnmento de Assistência Social

Or- ¿^-( "

Celso Pedro Scolari
Diretor do Departamento de Educação e Cultura

Wagner Luiz B
Diretor do D de

òÎd*'J,"."
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Prefeitura Municip ul de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Baírro:

Cídade:

CEP:

7043 Døta do Pedído: 0710112022

DEPARTAMENTO DE ADMI E PLANEJAMENTO E DEM

Típo de Peçsoø: V1

Número dø Casø:

l\¡larmelelro

856',t5-000

Estado: |Fãaná I

Assunlo:

Prøzo de Entregø:

Nome do Requerente: Sllmara Terezlnha Bramblll

Prefeíturu Municipal de Mørmeleiro

uer autorlzação para Contratação de empresa para
mento de combustfvel - óleo dlesel S l0 e gasolina

em vlagem à Curltlba - PR, para atender as
dos sollcltantes

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Cøsa:

Baìrro:

Cìdade:

CEP:

70436

Estado: F'a'tá-l

Datø do Pedído: 0710112022

Tipo de Pessoa: V1

!)

Marmelelro

8561 5-000

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente: Silmara Terezinha Brambill

E PLANEJAMENPARTAMENTO DE

autorização para Contratação de empresa para
mento de combustfvel - óleo dlesel S 10 e gasolina

em vlagem à Çurltiba - PR, para atender as
solicltantesdos
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MUNtciplo DE MARM
ESTADo po p¡n¡NÁ,

EXTRATo PÄRA Punr,rc¿'ÇÄo
ATA DE F.EGTSTRO DE PREÇOS N" 152/2021

pnncÃo nr,BrnÔmco N" o73l2ozl

ELEIRO tuuf

CONTRÄTÄNTE: MIINICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRÁ.TADA : TOS CAN TRANSPORTES LTDA

OBJETO: A de cle

PRAZO DE OE
DÄTA DE ASSINÄTIIRA DA ÄT.A': 05 de agosto de2021

Manneleiro, 05 de agosto rhe 2021.

ul clos abaixo

assinatuta da ata de de preços até 04 de agosto de2022

ificaclos:

t
Ë

t
I

t_

I

l

t,,lì
lT

l'

Pilati
cle Marmeleiro

r

676.202,00t0%

Diesel S-10
PBRCENTUAL DE DESCONTO
DESCRITOS NO APLICATIVO
PARAN/,.

PARA PIIODUTOS
MENOR PREÇONOTA

I PETROBRAS

01

944,355,007%02

PERCENTUAL
DESCRITOS NO
PARAN.Á,,

DE DESCONTO PARA PRODUTOS

APLICATIVO MENOR PREçO/I'IOTA

7.620.557.00Estimado

relirone; (,iO,itzs.e I o7
i:.., 'ì':.':,
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MUNICIPIO DE MAR
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EXTR.ATO PARA PTTBLICÄÇÃO

ÄTA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 153/2021

PREGAO ELETRÔNICO N" O73I2O2L

MELEIRO

CONTRATANTE : MI.IMCÍPTO NE MARMELEIRO

CONTRÄTAD.{: STANG & STANG LTDA
OBJETO: A cle stro cle a clos abaixo

r.Èw PRAZO DE ID

DATA DE A'SSINATIIR.A' DÄ. ÄTA: 05 cle agosto de202l

Manneleiro,05 de agosto de202l,

cle Ma¡'¡neleiro

da assinatura da ata de registlo cle ¡rleços até 04 de agosto de2022,

4'13,382,002,50yo

Gasolina Comum
PERCENTUAL
DESCRITOS NO
PARANÁ,.

DE DESCONTO PARA
APLICATIVO MENOR

:ST

PRODUTOS
PRBÇO/NOTA03

473,382,00Val r Total Estim
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MUNICnPT DE FRAJVC/SCO BELTRAO
Estado do Parana

sRP . SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

RueuceçÃo DE PREços REGlsrRADos

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, com base

na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal n" 1O.5rOt2O02, Decreto Federal no 7892113 e Decreto Municipal no

17612007, torna público:
1) REG|STRO DE PREçOS para aquisiçao de ÓtEo DIESEL COMUM, DIESEL S 10, GASOLINA

COMUM E ETANOL, para vefculos oficiais da frota municipal, conforme condiçöes, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento;Pregão etetrônlco n' 37t2021com vigência de 23 de abril de 2021 a 22 de

abril de 2022 conforme segue:

ATA SRP No 336/2021
EMPRESA DETENTORA: ELIANE STANG HUNTNG & CIA LTDA
cNPJ No 03.375.21 0/0001-52

Francisco Beltrão,23 de abril de2021

Samantha Marques PecóitsAntonio Carlos Bonetti
Sistema de Registro de Preços - SRP Secretário Municipal de Administração

Valor Total
R$

Unldado do
Medlda

Porcantual de
dosconto (%)

MarcaDoscrlçäoItem Códlgo

9,5 2.730.000,00SHELL L
1 1699 OLEO DIESEL

858.000,00SHELL L2 1715 GASOLINA COMUM
62,000,00L 9,5SHELL3 '1716

=TANOL 2.075.000,00L 9,5SHELL4 33624 SLEO DIESEL, TIPO S-10 PARA MOTORES COM

TECNOLOGIA EURO V

Rua Octavlano Teixeira dos Santos, 1000 - Calxa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mall: llcitacao(Ofrânciscobeltrao.pr.qov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Página 1
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Você está em >

Síntese dos Preços Praticados - CURITIBA

AesumoI-GASOLINAConrdffÊf,îo DE POSTOS PESQUISADOS

-¿zão social endereço bairro

Rnríodso ùuffiløA2frzl a ùllWlé0&?'tnita Garibaldi, l80s Ahu

Auto Posto Carnauba Eireli Rua Geraldo Warkentin, 37 Alto
þcqugirao

Alianca comercio de combustiu"it 
Erouda Guilherme weigert, 893 þ4. .

Ltda 
!ùrreuo uu¡¡¡¡v¡r¡¡v rvv¡Ëv¡!, a/J 

ÇandiCla
Auto Posto Erasto Gaertner Eireli Rua Maximino Zanon, 3l Baca<ìher:i

Auto Posto Trevo Atuba Ltda Avenida Monteiro Tourinho, 151I Atuba
Seta comercio de Derivados do 

Rua Joao Negrao, 2054 Reboucas
Petroleo Ltda

Auto Posto Abaete Ltda Rua Fernando de Noronh a,1324 *Y-r^Ljangr0a

GTZanlorenzieCiaLtda RuaAmazonasMarcondes, 1106 Çabral

Auto Posto X Ltda Rua Xv de Novembr o,2499 Alto ¡la Rua

Xv

bandeira

BRANCA

BRANCA

BRANCA

RAIZEN
BRANCA

BRANCA

BRANCA

BRANCA

BRANCA

RAIZEN

BRANCA

BRANCA

RODOIL

BRANCA

BRANCA

RAIZEN

BRANCA

BRANCA

STANG

BRANCA

BRANCA
RODOIL

RAIZEN

IPIRANGA
IPIRANGA

VIBRA

preço
venda
5,899

5,989

data
coleta

2811212021

2711212021

2811212021

27n212021
2711212021

271t212021

2811212021

281t212021

2811212021

271t212021

2811212021

2811212021

2811212021

271121202t

281t21202t

271121202t

2711212021

281121202t

2811212021

2711212021

2711212021
2711212021

271t21202r

2811212021
271t212021
2811212021

5,999

5,999
5,999

5,999

5,999

5,999

5,999

r{uto
.bt

Auto Posto Kiribati Ltda

Posto Interlagos Ltda
Comercio de Combustiveis

Rua David Tows, 3000

Rua Lodovico Geronazzo, 665

Rua Conselheiro Laurindo, 424

Rua Mal Mascarenhas Moraes,
1020

Rua Mateus Leme,2242

Rua Jose Bajerski, 44

Rua Duque de Çaxias, 399

Avenida Anita Garibaldi, 5164 0

Avenida Paruna,2420

Rodovia Br-27 7 Curitiba-
paranagtn,793
Rua Chile,23ll
Rua Joao Negrao, 1072

Rua Engenheiros Reboucas, 520

Rua Mateus Leme,576l
Rua Joao Negrao, 1240

Avenida Anita Garib aldi, 5.827

Sitio
Cercacto

Poa V;ista

Çentro

Sant¿r

Candida
Centro
Ciyico
,4,branclles

Sês
Francisco

BalrEilinha

Boa Vista

Ç¿jus¡

Reboucas
Reboucqs
.Iafdim
B,otaFico
Abr4nches
Reboucas
Barerinha

5,999

5,999

5,999

5,999

6,039

6,058

6,079

6,079

6,080

6,090

Ltda

Posto de Servicos Acalanto Ltda

Auto Posto Blue 32 Eireli

Posto Rodovia dos Minerios Ltda

Auto Posto Lustosa Ltda

Acipe - Comercio de Combustiveis
Ltda
Auto Posto Jardim Querencia Ltda
Auto Posto Nossa Senhora do
Rosario Ltda
Posto de Combustiveis El Charif
Ltda
Auto Posto Emf Ltda
Auto Posto Vendramin Ltda.

Supermercado Jacomar Ltda

Auto Posto Texas Fuel Ltda
Auto Posto Petro Pimpa Ltda

Rua Mateus Leme, 1339 BelEm

6,099

6,099
6,129

6,140

Auto Posto Patmos Ltda

6,L49
6,149
6,149
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Auto Posto Via Sul Brasil Ltda

Posto de Gasolina Heller Ltda
Auto Posto Mocelin Ltda

Condor Auto Posto Taruma Ltda

Auto Posto Delgado Moro Ltda

Rmz Fukami Comercio de

Combustiveis Ltda
Ceronize Comercio de

Combustiveis Ltda
Auto Posto Ts Limitada
Auto Posto Potenza Ltda

Auto Posto Petro Chile Ltda

Rio Bravo Comercio de

Combustiveis Ltda

Avenida Pres, Affonso Camargo, 
Cristo llei

l0 Terreo

Terreo

Avenida Vicente Machado, 878

Avenida Anita Garibaldi, 367 2

Rau Victor Feneira do Amaral,
3122

Rua Xv de Novembro,3040

Rua Bom Jesus, 159

Avenida Batel, 1280

Avenida Anita Garibaldi, 1305 Ahu
Rua Joao Negrao, 1561

Rua Chile, 1457

Batel
Bareirinha

Tarunra

Alto da Rua
Xv
Baiuo
Juveve

Batel

Ceutro

R.eboucas

Centro
Clivico
Cent{o

Cajurut

ENERGIA

RAIZEN

BRANCA
BRANCA

RAIZEN

IPIRANGA

VIBRA
ENERGIA

VIBRA
ENERGIA
RAIZEN

IPIRANGA
VIBRA

ENERGIA

IPIRANGA

BRANCA

IPIRANGA

2'.11121202t

2711212021

281t21202r

2811212021

2811212021

2711212021

271121202t

281t212021
2711212021

271t212021

2711212021

2711212021

271121202r

6,149

6,149
6,149

6,149

6,149

6,169

6,179

6,199
6,199

6,199

6,229

6,299

6,299

Rua Senador Xavier da Silva, 444

Auto Posto Vicente Machado Ltda Rua Brigadeiro Flanco, 1576

Posto Maru S.a.
Rodovia Curitiba Paranagua Br-
277,2t53

Exportar

PREçO VENDA

MÉDIA 6,096

DESVIO PADRAO 0,093

VALOR MÍNIMO 5,899

VALOR M,A.XIMO 6,299

Data de Emissão z 0710112022

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte

(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível.

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Sqg gqui para accssar a sóric histórica do Levantarnento dc Prpçq
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As lnformaçðes são declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

ì AUTARQUIA MUNICIPAL DT EDUCACÂO ÞËAPUCARANA

Enttdade da Admlnlstrðcão prlbllce Munlclpel de Dlrelto Prlbllco lnt€grañte da Adhlnlstração lndlreta. Autarqula
sedê: APUCARANA Gestbn MARLI REGINAFERNANDÉS 0A SILVA (Exercfclo 2021 Ì

i

I

I-
I

I

54n021
No Llcltåçåo

R$790.829,01

Pretão
Modalldade

Oblrþ

coNTRATAgo DE ÊMpREsA DE pREslAçÁo oE sÊRvlços DE ADMtNtsTRAgo, GERENctAMEMfo E cot{TRoLE Do CREDËNCIAMENTo DE Posros PAM o FoRNËclMENro oE coMBUsffvEL '

2311112021

Data da Abeftura Valor

Menor Prêço - ltcm

Comprås e s€rvlços

Servlços

Reglstro de Preços

As tnfomaçõês desta llcftaçí,o foram cadastndâs dla 21n2/2021, suâ ttlttna atuatlzaçto îol dla 21/12/202'1, com lnfofitações refercntes a I 1/2021.

llpo de Avallação

classlf lcaçåo do ob,leto

Reglme de Execução

Natureza dâ Llcltação

Cláululo & PrcrÞt4¡o

stM, DE Aco¡Do coM cúusutA EsTl PUI¡D EM EDfrAr

8m30111120?1

Homologodo421 66t 2A21 (05/1 I /2021 )

Edltal da Llcltação (Publlcação)

sllvgde sg¡l¡rlsCoñlsr¡o Publloc¡o Edltrl 9!¡c¡ P¡råo$19!Pf!0stg¡ a9r9 tülgpc¡lc se¡vldsca

40,250,005,75

4,22 21.1 00,00
PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA E1

Item Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpahte Valor Quantldade Total (RS)

oI 7000
Outras Unldâdes
e Medldas

GASOLINA COMUM
PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA E
7000

50005000
Outras Unldades
e Medldas

DIESÊL COMUM

4,29

0,33

1 70000

1

Lote Item Quantldade Unldade Descrlção

o 1 70000
Outras Unldades
e Medldas

DIESEL S1 O

Classlflcação Partlclpante

PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA E

Valor euantldade I Total (R$)

729.300,00

ir E
It..

outras Unldades
e Vledldas

TAXA ADMI NISTRATIVA SOBRE O

VALOR CONTRATADO

PRIME CONSULTORIA E
0,33

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA E

lnfomdções declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas seo de sua lntelrd responsabllldacle'

.....t.............
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As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DË PORTO RI(O
Entldade da Admlnlstração Públlce Munlclpal de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnlsträção Dlreta - Poder Executlvo - o MunlcfPlo

PORTO RICO , populåçãó de 2,5s4 hâbltânhs ALVARO DE FREITAS NETTO (Exerclclo 2021)
o últlmo envid de lnfórmações desta entlda deîol28num21, dedos estes referentes a I 1/2021

objeþ

TIpo de Avallåçåo

classlflcaçåo do 0bJeto

Reglme de Execuç¡o

Natureza da Llcltação

Cláusul¡d€ Prorao&fåo

Menor Preço - ltem

Compras e Servlços

Compras

Norlnal

Às lnformações desta llcltaçto foàm cadastradas dla 't2/12/202t, sue últlma etuellzaçro fol dla I 2/12/2021, com hfoilnaç6es rcferentes E 1 1/2021.

R$380.500,00

Valor
29t1',tt2021

D"9F $AP":f9t9
t98n021 (16t11n0n)
Edltal da Llcltaçåo (Publlcâçåo) Êm2911112021

Homologada

't12t2021

Pre6ão

Modalldade

Lote

r¡cng¡u¡ Açtc Pårdcla¡nte coñvld¡do çerol¡¡¡s Publl.åc¡o Edltal obr¡g e¡rsE!¡19¡ ge¡Éds Se¡$$s

Partlclpante Valor Quantldade Total (R$)Item Quantldade Unldade Descrlção classlflcação

5,40 108.000,001o

Lìtros

DIESEL COMUM

DIESEL SI O

AUTO POSTO PORTO SAO JOSE LTDA . EPP E

AUTO POSTO PORTO SAO JOSE LTDA . EPP E 5,45

20000

50000 272.500,00¿E

Lltros20000

50000

1

1

lnfomações declaradas pelas entldadeslurlsdlclonadas são de sua lntelrc tÆponsabllldade,

ô
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RONCAÞORDEtttUHtCfPtO

As lnformaç6es são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

1711112021

Data da Abertura

242n021 Qv1on021l
Edltal da (Publlcaçåo)

Obleþ

RONCADOR?R

Enttdade da Admlnlstrâcão Públlca Munlclpal de Dlrelto Públlco lnteSrante da Admlnhtração Dlreta

nöi.¡orooi, JòpuEaãã¡e 9,447 hâbltântbvMAtDo tEssAt4oRElRA(Exercklo 2021l . . . .

öÏùm-ã eirirãilãlìr-ioìmaioéó ie'jta èÀii¿a¿e rot21t12!2.021, dados estes referèntes a l112021

ExecutlvoPoder Munlcfploo

Tlpo de Avallação

Classlflceção do Objeto

Reglme de Execução

Natureza da Llcltação

Cláutula d. Prcrrußåçåo

Menor Preço - ltem

compras e serulços

Comprss

Reglstro de Preços

As lnlofindções desta llcltação forañ cadastradas dla 2gn ln,2l, sua últltnd atuallzaçeo fol dla 21/12/2021, com lnfomações refetentes a 1 l/2021 '

R$522.450,00

Valor

Homologada
Em 1711112021

138t202',1

Llcltåçåo

Pregão

Modalldade

Aç¡S Prrtlclp$!9 leDvlC¡ds comlrrÂo

Lote Item Quantldade r Unldade

BcÞI$Jlclclþl 9ÞBr ¿rsêbcÛgr C6nvêñlo gg$f¡¡c

Descrlção Classlflcação Partlclpante

1 ro 75000 Lltros GASOLINA COMUM
JORDANA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. EPP

e

JORÞANA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. EPP

e

75000 471,750,00

5000 27.350,00
z

I

tr 5000 Lltros
ETANOL

HIDEqTADO

Þmoottås

Valor Quantldade Total (R$)

6,29

5,47

lnformações declaradas pelas entldadesJuilsdlclonadas sto desua lntelra rcsPonsabllldede,

^
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MUNICIPIO DE IVIARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro,0T de janeiro c\e2022.

De:Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autolização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedi<lo pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

contratual.

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitaclo e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito
ati

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida lvlacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: li"cjtsqípl@[,u]0ele]qpuæy.brllþttaç¡_o0.?1CI¡:auelq¡a.p¡:ea_v-þ - Tclefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICípIo DE MARMELEIRO
ESTADo po pnRnNÁ

Marmeleiro, l3 de janeiro de2022.

PAREcER coNrÁsrl

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 07 dejaneiro de 2022,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.752/2021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: orçamentário em: 13/01

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano 00812022
Data do Processo: 0710U2022
Modalidade: Pregão Eletrônico n' 00812022
Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel

S 10 e gasolina quando em viagem à Curitiba - PR, para atender as

necessidades dos Departamentos solicitantes.
Valor Máximo: R$ 137.142,00

Conta 0rgão/tJnidade Funcional
Programática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

t0l7 03.01 04.122 0003 2.006 3,3.90.30.01 .02.00 0 6t,681,67
1 335 03,01 04.122 0003 2.006 3.3.90.30,01 .02.00 510 86.225.00
r336 03,01 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.0 .02.00 511 25.000,00
999 09.01 08.244 00222.035 3.3.90,30.01.02.00 0 90.000,00
1015 09.01 08.244 0022 2.03s 3,3.90,30.01.03. 0 90,000.00
1322 09.02 08,244 0022 2.0t4 3,3.90.30.01 .02.00 940 23.500,00
t323 09.02 00222.01408. 3.3.90.30.0 r .03.00 940 23.500,00
I 06.02 12.3610006 2.019 3.3.90.30.01.02.00 103 70.500,00
t0t2 06.02 12.36t 0006 2.019 3.3.90.30.01.03.00 103 70.500.00
1016 06.02 12.36t 0006 2.019 3.3.90.30.01 .02.00 104 210,s00,00
1326 06.02 t2.36t 0006 2.0r 9 3.3.90.30.01.03.00 t04 210.500.00
997 08.02 10.301 0016 2.027 .3.90.30.01 .02.00 363.470,12

51 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.30,01 .03.00 0 363.470,12
1327 08.02 10.301 00 6 2.027 3.3.90.30.01 .02.00 303 166.000,00
r328 08.02 10.301 0016 2.027 3.3,90,30.01 ,03.00 303 r66
1329 08.02 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.01.02.00 494 2t9.724.03
I 330 08.02 10.301 00t6 2.029 3.3.90.30.01 .03.00 494 2t9
1331 08 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.01.02.00 348 127.300,00
r332 08.02 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.01 .03.00 348 127.300.00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !.lcitacaof¿ìrnar¡:l_elç_irq,plgçry..b_rl-lipjleç"ao!?(ràl:¡[rr_r_çl_qirçLru:grrv.¡¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / I105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Respeitosamente,

ESTADO OO P¡NRN,Á,

Contador
CRÇ/PR 07tts2lo-8

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
5l I - Taxas - Prestação de Serviços
940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FIINDEB
104 - Educaçáo 25% s/ impostos
303 - Saúde l5o/o vinc. s/ rec, impostos
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Sailde
348 - Básica Estadual

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liçjlacao@¡naunç.lc_url*puglu.[:rll-i-eiÍfleae02(rl]rrnu_r:cll".Ì_rupr:.soy._hL - Tclefone: (,16) 3525-8107 / 8105



020ß

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 13 de janeiro de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 07 de janeiro de 2022,
informamos a existência cle recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da aquisição solicitada pelos Diretores dos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos,
sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamerrtárias indicadas pela Divisão de
Contabilidade. No caso de processo licitatório para , o Departamento solicitante deverá

de recursos financeiros antes daconsultar o Departamento de Fazenda para
solicitação dos proclutos.

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licita,ç¡19@nnn:ælerfrp.t:ewöú,licltaø9021rùuarursl_strg.pr,-co¡¿'!¿r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 13 de janeiro de2022

De: Pregoeira
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n." 007/2022 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de 17
de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7 ,7 46, de 05 de junho
de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, cle 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007: do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l rle junho de 1993; Decreto Municipal n" L.51912006,
de26 d,e outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de27 de março de2007, bem como as nortnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitocaolârnanneleiro.¡ztgqv-_bdlts!lûmA_02_@).¡truLç_iro,p¿gf,v-_l¿{ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDTTAL un pnpçÃ.o nr,nrnôNlco No 008/2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO8/2022

REGTSTRO DE PREÇOS
DATA DA REALIZtTçÃOz 14t02t2022

nonÁnro nn rxÍcro DA DISpUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná

www.comprasgoyernamentais. ggv.br "Acesso Identificado"

O MLINICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade
PREGÃO ELETRONICO, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, objetivando
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de
combustível - óleo diesel S 10 e gasolina quando em viagem à Curitiba - PR, para atender as necessidades
dos Departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integrahnente, nos termos da Lei no 10.520, de t7 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2072,
da lnstrução Normativa SLTI/I\{P no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/lvfP n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no I 1.488, de
15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2Ql5, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.519/2006, de26 de outubro de2006, Decreto
Municipal 1567, de27 demaryo de2007, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente
licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
desigbados pela Portari a n" 6.68512022 de 2l de janeiro de 2Q22, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro -PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃ,O PÚIBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O ¡ecebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço Www.coÌnJrrasgove,rnamentais. gov.br.

1,2 A abertura da sessão pÍrblica do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 14 de fevereiro de
2022 às 09h00min, no site Www.comprasgovernam,entais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃ,O, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual Contratação
de empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel S 10 e gasolina quando em viagem à
Curitiba - PR, para atencler as necessidades dos Departamentos solicitantes,

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.brllicitacoes.php.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licit¡!_ca-olâ)rna¡¡c.lçjm,U-gry,b¡llisltil9ap.02(l¿rr_rau¡slsj.{Ln¡ssì.y,_b{ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESS^Ã,O

14 de fevereiro de 2022 ùs 09h00min

Local da Sessão Pública:
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2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o cle MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM,
observadas as especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa .íABERTO E FECHADO", em que se inicia com a apresentação
de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das
melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATóRrO

4.1 Qualquer pessoa, física ou juridisa, é parte legítimaparc solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data flrxada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis,
das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR, Setor
de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@.marmeleiro.pr.sov.br.

4.1.2 Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteraçáo do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para arealização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representaçáo da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data ftxada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr. gov. br.

CNPJ; 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !.icitacag(a)rnarUreleire,pleay.h¡"rorlgs¿r-o-()ZG.¿¡:arUÉl__o-ixr.pl..goy.,b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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4.3.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4,1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

5

5.2

5.4

5.5

5.6

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regularno Sistema de Cadastramento Unificado
de Fomecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de
abril de 2018.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

DAS CONDrçÕES PARA PARTTCIPAç.Ã,O

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadãstramento e sua habilitação dqacordo com as
orientações que seguem no link: httpq://www.sov.br/compras/nt-br/sistemas/sicafl00-
dieital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no I 1.488, de 2007 , para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar no L23, de 2006, alterada pela Lei Complementar no
147/2014, de 07 de agosto de2014,

Somente poderão partiqipar do p,resente proçesso licitatório empresas que atenderem ao
disposto na Resolucão AI{P no 41 qqe detalha, as regras para as atividades econômicas no
abastecimento nacional e gqe eqteiam estaþelecidas na BS.-277 pntre os quilôFetros 230 a 500
o$ nas proximidades 4a empresa CEREZ,,AMAR I.IOSPEÐAGEM EIRELI. localizada no
endereco Avenida Pref. Oqar Sabba,e, [o 290 - Bairro JqTdim Botânico - Curitiba - PR.
sendo esta a nensão contrata4a pelo Mu4icínio çara hpÿpgdasens dos pacientes a consu.lta em
CuritÍba. como a cor.npra de maior representptiyidade é 4o Departamqnto de Saúde estó
pensão é utilizada como reierêncÍa.

O presente processo licitatþrio é o fornecimento dp po,m,bustívql ppra abastecer veículos de
propriedade do município de Marmeleiro. quando em viagem Curitiba - PR.

Será vedada apafücipação de empresas:

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macati, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitap-os@¡¡u¡eþL{LBJgsv--bdlþfr,p0e-02úzlrrrar¡¡clcj.rs¡2r'.gç:abr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

5.3 Haja visto o interesse da Administraçáo para maior competitividade e economicidade, o presente
processo não será exclusivo para ME/EPP, por não ser vantajoso para a administração pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de acordo com o disposto
no art. 49, inciso III, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar n' 14712014
e por se tratar de uma compra de grande vulto, as empresas de Ampla Concorrência, conseguem
fazer uma oferta melhor e por não haver no perímetro solicitado empresas enquadradas neste
regime.
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Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontrataçáo, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou servidor lotado nos órgãos
encarregados da contratação,

5.7 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementarn.o l23,de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49:
5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;
5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
5.7.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a pariir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXUI, da Constituição Federal;
5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;
5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

5.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nlvel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Priblicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

CNP I : 7 6.205.6651000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lisilamE@u¡rlü,Lqirùpj:ea_v-br*/liç_tJ.asao02úò_-nrilmc.lsis¡p.r.ee.y-b_L - Telefone: (46) 3525-8107 / Bl05
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6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

7.1

DA APRESENTAçÄQ DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exçlus;iyarnente por meio do sistema. concomitantemente com os
documentos de habilitacão exieidos no item 10 do editpl, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, atê a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7 .2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até, a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.s

7.6

7.7

7.8

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como fltrmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação de
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.L0 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira epara acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitaçã0, ainda que haja alguma restrição de regularidade frscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ lodaLC no 123,de2006.

CNP J : 7 6.205.6651000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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8 DA ABERTURA o¿, snssÃo púsr,rcA, cr.Assrrrc¡.ÇÃo DAS pRoposrAs E
FORMULAÇ¡.O nn LANCES

8.1 No dia 14 de fevereiro de 2022 à,s 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início
da etapa de lances.

8,2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassifrcando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8,2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação,

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.6.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0.5o lzero
virgula cinco por cento).

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa .6ABERTO E
FECHADO'', em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessÍvos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encenada a recepçäo de lances.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: þitar;ao(Ðr¡a¡uclcr¡rlpt-eav.t r/Iclls-çrqQ2(@Jüruneþi¡q¡p-r€sy.b¡ - Telefone: (46) 3s25-Bto7 / glos
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8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirâ oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços até dezpor cento inferior àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.1 1.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, aIé o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

8.tz.t Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverâ o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.16

8.t7

8'18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão priblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2t A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entrepropostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1No país;

8.22.2 por empresas brasileiras;
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8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
comdeficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.23

8.24

8.25

8.26

8.27

9.1

9,2

I

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre aspropostas empatadas,

Encerrada a etapa de envio de lances da sessãopública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistemaeletrônico' contraproposta ao licitante que tenha uprrérntuoãi melhor preç., para que seja obtidamelhor proposta, vedada a negociação Ëm condições diferent., du, previstas neste Ëdital.

fl,ää:::"tão 
será rearizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazg.de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao úrrimo lance ofertld" 3p¿;;;ö;ìäj rearizad,a,acompanhada, se for o;iï;¡;jïi;åî#ì:î::ompt'm'ntã""ìiun¿ô n..",,ã?io,ïJãnrirmaçao 

daqueres exigidos nesre

Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposra.
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapaot:1t*9::oã1, 
a Pregoeira examinará a proposta crassificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à cffitib'td;;äiîoJå"iiir*u;;;;;ffi.fiipuru¿o 
pu,u

;"#'frXi:r?'åïß3:'åf ;ï,îî',1ïäö:ou,,*uøî;i*ä;;.;*4o;ä,i,#""åîarr 7.e no

será desclassificada a-proposta ou o lance^venc-edor, que apresentar preço finar superior ao preço
tiSi:trrfJado 

(Acórdä 
" 
i" lïslizõtt- rcu- pr';;ö ;",i;". apresenrar preço manirestamente

9.2.1 Considera-se inexequível a proDor

*X*:iä:l;i#;;î,i":'""'ili?":i,'.:iî:i',fi:!:åîi;:fl;îïïiXîî,îî,,,il;ij;

fiî,j:::,Í;Þ1'JJ.,ïi:ili:ïf #tr,n:r*.,xi'*#åi1i''1T,ä'J:t
temunerâçäodo 

PróPrio licitante' pala 0ì quais ele renuncie a pârcera ou à totaridade da

Qualquer interessado.poderá requerer qulse realizemdiligências.p ara afenra exequibilidade e a
legalidade das propostät' a"u'noï up-*JJìru, as provas 

"" "ïìiåi.i"s que fundam.nå, a suspeira.
Na hipótese de necessidade de suspensão 

ÿa s9¡9ão priblica para.a r-earizaçãode d¡igências, comvistas ao saneamento ¿"t p,oportö" r.*i" ruul!; Ë;î#derá s9r."ioi"iu¿u -ldiante avisoi#tåä j,Ï:iî" com' no mínimo, vinie e quarro horas då antecedênci a, e aocorrência será

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digitar complementar, por meio de
frï:"rälttade 

disponíu"l nã rir-t.n,.,'råiruro d,e 02iJ""Ð;oiur, sob pena de não áceitação da

9'5' 1 o ptazoestabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por soric itaçãoescrita ejustificadado licitante' formulada unt* iå'niåo o prazo,e forñraheite aceita pera pregoeira.

9.3

9.4

9.s
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9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o maior percentual de desconto, salvo
quando, justificadamente, fÏcar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6

9.7

10,1

10.3

10.4

10.5

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando îo o'chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira veriftcará, a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

IO DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condiçõès de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SrCAF

t0,t.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da UnÍño
(httns ://certidoes- apf.apps.tcu,sov.hr A

t0,2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, pOr força do artigo 12 da Leino 8.429, delgg2,que prevê, dentre as sanções impostas

P fsqolÝvelpela prática de ato de improbidade administrativã, a proibição de contratar cgm o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual sejà sóció majoritário.

Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

No caso de inabilitação,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
fltcto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a discipìina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Parc a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

A documentação relariva à HABILITAÇÃO ¡unÍuc¿, consistirá em:

10'6.1 No caso de empresário individual: inscricão no Resistro Púbtico de Empresas
Mgfç¡¡tti!, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.6.2 No caso de sociedad e empresfuiâ ou empres a individualde responsabilidad,e limtada -EIRELI: 
, devidamenteregistrado

na Junta Comercial da respectiva sede;

10.6
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Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicño de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSM no 16, de
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www,portaldoempreendedor. gov.br.

10.7 A documentação relativa à qualificaçõo econômico-financeira consistirá em:

t0.7.t

10.6.3

Certidão nesativa de ü)edido de falência ou recuneracão iudicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referent e à matnz e, quando for o
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura
da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.8 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.8.1 Prova de inscrição no Cadasho Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contrib.uinte F.stadual ou MunicÍpal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

10.8.3 Prova de regularidadeparacom a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Cç¡Íidiþ
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Tlívida Ativa da Uniño,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.8.4 Prova de regularidade para com a Fazenda T'.stadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.8.5 Prova de regularidade para com a Í'azenda Municipal, relativa aos tributos relacionados
com o objeto licitado;

10.8,6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Eundo de Garantia de Tempo de
Servico IFGTS);

10.8.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Tlébitos Trabalhistas ICNDT), nos termos da
Lei no 12.440, de 07 de julho de 201l;

10.8.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual pÍazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regalanzação da documentação, parapagamento ouparcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.8.7.2 A não regalarização da documentação no prazo estipulado implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cablveis.

10.9 Deverá apresentar ainda a nF.Cr,ARAçÃO UNTFTCADA:

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IIÐ

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !,icjþc¡ç-@r¡¡u¡sLeirrr.t2.Ëgt-l-v,br [iç.fssíìa0ã0rDau:lclçjlo,nr¿o:¿.bL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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10.10 Para efeitos da Lei Complementar no 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de
COMPROVAR O T¡,NOUADRAMF',NTO :

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 14712014. de 07 de agosto de 2014, deverá
apresentar juntamente com o documentação de habilitação, a DSCIgIgCãg_de
Microempres¡ ou Empresa de Pequeno Porte IANEXO fV);

Certidão Simplificada de Microempresa ou Rmnresa de Pequeno Porte exnedida
nela Junta comercial do Í'.stado da sede da r,icitante, em data não anterior a 60
(sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar
do documento.

10.10.1

10.10.2

10,11 A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em:

10.11.1 Certificado de autorização para revenda de combustíveis automotivos, dentro da
validade, emitido pela ANP - Agência Nacional de Petróleo.

10.12 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.13 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODERA, SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.6 - Habilitaçõo JurÍdica, 10J - Qualifïcação econômico-
financeira e 10.8 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.14 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei Complementar no
t47t20t4.

10.15 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.16 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.17 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar effos ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validadejurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.17,1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.t7.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, frcarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitqçao:@.Lnaut0elej¡l.nrsoy,hr.¿JuàitÂç¡a02úÐuamælstùBrgoub.r - Telefone: (46) 3525-8107 / Bt}S
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cabíveis

10.17.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá, sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.17.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

1 1 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

1 1.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item
ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE
PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira
fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento
utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min òs 17h00mÍn, contados da convocação.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@.marmelei,ro.pr.ggv.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do
emlssor

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informaçño que deveria constar no processo desde a realização da
sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

I L9 A proposta deverá conter:

11.9,1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitæ¿rs@l¡nl:ucle.llrlp..t:go-v.lu/Jic_Ltasao02(?ûlaur:clejrupJ:gqy.b¡ - Telefone: (46) 3525-8l0Z / Bl05
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1 1.9.8
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vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassifïcação da
proposta;

Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão cle qualquer encargo frnanceiro ou previsão inflacionária;

lndicação cle quenos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o
combinado com o artigo 66, $ 4o;

I L9.5 Indicaçño/especificação clo produto e marca;

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00);

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do EdÍtal e Anexos sob pena de desclassificação;

A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos;

1 1.10

l2

l2.t

l3

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solÍcitadaspelaPregoeiradeverão ser apresentadas no p¡azo¡áximode 03 ftrês) dias úteis,
contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida Macali,
no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Franciéli de Oliveira Mainardi. O envelope contendo os
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número
do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

I 3. 1 .1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF;

13.L2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação;
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13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;

13.1.4 Ter declarado no sltio Compras Governamentais que está de acordo com todas as
exigências editalícias;

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a o'Elaboração lndependente de
Proposta";

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) eno
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo maior lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou poderá revogar a licitação.

l4

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

DOS RECURSOS

Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá,prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contraffazões em igual prazo, que começatâ a contat do término do prazo do
recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 Os recursos e conttanazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.goy.þ r/co¡n p rql/nt-hr.

14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira náoterâefeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Prego eiraterá,até 5 (cinco) dias para:

14.6.L Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão;

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;
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14.7 O acolhimento do
aproveitamento.

recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

I4.9 Nõo havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior parahomolo gação.

15 DA REABERTTJRA DA SESSÃO PÚTBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15,1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t5.t.2 Quando houver elro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regulanzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no
12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encenamento da etapa de lances.

15,2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

I5.2.L A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feitapor e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t6 DA ADJTTDTCÄçÄO E HOMOLOGAÇÃO

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1 .I Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.t O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapara a conta bancâ1ra da Contratada
indicada pela mesma, îo pÍazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
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apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer elros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de coneção por parte da
adjudicatária ehaverâ em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado,

18 DA DOTAÇÃ,O OnçAUENT.4,RrA

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocolrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,II, "d" da Lei8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18'4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 'od"
da Lei 8.666/93.

18,6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

i 8.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços,
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS,
5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% slimpostos, Saúde I5%o vinc.
s/ rec. Impostos, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde e Atenção Básica
Estadual. os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

1017 03.01 04.t22 0003 2.006 3.3.90.30.01 .02.00 0
1 335 03.0r 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 510
1 336 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90,30.01 .02.00 511
999 09.01 08.244 00222.035 3 .90.30.01.02.00 0
1015 .01 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.01.03.00 0
1322 09.02 08.244 0022 2.0t4 3.3.90.30.01 .02.00 940
t323 09.02 08.244 00222.014 3.3,90.30.01 .03.00 940
1324 06.02 12.36t 0006 2.019 3.3.90.30.01 .02.00 103
t012 06.02 12.3610006 2.019 3.3.90,30.01.03.00 103
1016 06.02 12.36t 0006 2.019 3.3.90.30.01 .02,00 t04
t326 06.02 12.3610006 2.019 3.3.90.30.01 .03.00 104
997 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01 .02.00 0
100s 08.02 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00 0
1327 08.02 10.301 00162.027 3.3.90.30.01.02 303
1328 08.02 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.01 .03,00 303
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1329 08.02 10.301 00t6 2.029 3.3.90.30.01.02.00 494
I 330 08.02 10,301 0016 2.029 3.3.90.30.0 r .03.00 494
1 J 1 08.02 10.301 00162.027 3.3.90.30.01 .02.00 348
t332 08.02 10.301 00162.027 3.3.90.30,01.03.00 348

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATT'RA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 As obrigações deconentes deste PREGÄO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, parc o
endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e
a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cÍnco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

t9.4

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

O prazo parc aassinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo
justificado aceito pela Administração.

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquertempo, requerer comprovação
da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
documento comprobatório dos preços de mercado.

19.s

t9.6

t9.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos
serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega dos materiais seró de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação
e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.L O prazo de entrega poderá ser pronogado, no interesse da Adminisffação, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação,
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20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitáJo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir acontraÍagáo, sem prejuizo das penalidades cabíveis;

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l De conformidade com o art. 86, da Lei n'. 8.666193 e suas alterações, o atraso injustificado na
realização do serviço objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa
moratÓria de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez porcento);

2L.l.l A multa prevista no item 27.1, serâ descontada dos créditos que a contratada possuir com
o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas.

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo
I, serão aplicadas as penalidades do item 2 L 1 ., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item
21.3.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de l0% (dez por cento) sobre

a parcela inadimplida do contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes dapunição, ou até que sejapromovida a reabiliração perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art.87 da Lei
8.666193 e suas alterações.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Municlpio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Municlpio de Marmeleiro ÆR.

2L5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro.
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2l .6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, rto prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado parc a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

2t.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

DA REVOGAçÃO E ANULAçÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anuláJa em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resnltará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultarprejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.5

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.429/1992), aLei Federal n.o
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituampréúicailegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DISPOSIçÕES GERAIS

24.t O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paranâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
Portal de Transparência do Município através - do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.html/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
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24.3

24.4

24.5

24.6

24.7

24.8

24.9

24,10

24.1t

24.12

24.t3

24.14

ESTADO DO PARANÁ

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado a Pregoeira ou
à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela Pregoeira.

Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente
formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor,

Os documentos emitidos através da lntemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de ClrIPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
nalxeza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranjatodos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituldos por protocolos que confrgurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo frxado.

O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no
8.666/93.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docurnentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transf'erida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que náo haja comunicação da pregoeira em contrário.
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24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento
ANEXO I-A Declaração de Cumprimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO III Modelo de Unificada
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato
ANEXO VI Modelo da Ata de Registro de Preços

Marmeleiro, 25 de janeiro de2022.

Pilati
Prefeito
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EDITAL on pnBcÄo N" oo8/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8/2022
MODALIDADE: PNTCÃO BTNTRÔWTCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel S 10 e gasolina
quando em viagem à Curitiba - PR, para atender as necessidades dos Departamentos
solicitantes

A¡IEXO I

Termo de Referência
ESPECIF'TCAÇÖES TÉCNTCAS E CONDIÇÖES nn FORNECIMENTO

1 - DESCRTçÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de
empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel S 10 e gasolina quando em viagem à
Curitiba - PR, para atender as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as
especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departar-nentos solicitantes, informar à
Comissão se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

Item Descrição Percentual de
desconto mlnimo

Valor Total

1

Diesel S-10
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCzuTOS
NO APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA PARANÁ.

2,syo 91.770,00

2
Gasolina Comum
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
NO APLICATIVO MENOR PREÇO/IIIOTA PARANÁ.

2,sYo 45.372,00

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e
a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO seja menor que a média ANP
para o Estado do Paraná, este valor será tomado como base para aplicação do desconto proposto e
seguida aquisição do(s) item(ns).

Na ausência de registro de preço praticado pela contratada no Aplicativo Nota Paraná - MENOR
PREÇO, será utilizado o valor praticado pelo fomecedor na bomba de combustível que será
encaminhado Nota Fiscal pela Contratada ao Contratante, com a data da Nota Fiscal do dia da
solicitação. auferido por servidor designado pela administração.

O vølor ø ser praticødo pelofornecedor näo pode ser superior ao menorvalor de mercado pesquìsødo
no aplìcøtívo Menor Preço - Notø Paranó, desconsíderando valores promocíonais.

A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (já aplicado o desconto do
contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fomecimento e emissão de nota fiscal.
Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos, sendo:
E-MAIL da empresa ou responsável;
WHATSAPP da empresa ou responsável;
Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assinatura do contrato.

ATRA DO APLICATTVO NOTA PARAN -MENOR PREÇO:

O recebimento deverá ser confirmado ou da contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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Através Oa wlÉUm ANP:

Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO seja maior que a média ANP para
o Estado do Paraná, então será utilizado o valor médio da ANP como base para aplicação do desconto
proposto e seguida aquisição do(s) item (ns).

A consulta da média ANP no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico
https ://preco.anp. gov.br/include/Resurno S emanal Index. asp.

A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (já aplicado o desconto do
contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fomecimento e emissão de nota fiscal,
a qual deverá emitida semanalmente.

Serão usados como velculos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos, sendo:
E-MAIL da empresa ou responsável;
WHATSAPP da empresa ou responsável;
Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administraçáo quando da assinatura do contrato.
O recebimento deverá ser confirmado vel ou da contratada.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 137.142,00 (cento e trinta e sete mil cento e quarenta
e dois reais).

2 -PRAZO DE ENTREGA:

2.L. O combustível, objeto desta licitação deverá ser fornecido parceladamente, de acordo oom a
solicitação dos Departamentos, junto à bomba de abastecimento da licitante vencedora, mediante
apresentação de ordem de fomecimento de posse do condutor do veículo, que deverá especif,rcar a
quantidade a ser abastecida.

2.2. O fomecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira
e, excepcionalmente em período notumo, bem como sábados e domingos, a critério da administração,
mediante ordem de abastecimento.

2.3. Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de
Gerenciamento de Frotas.

2.4. As ordens de fomecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de
Frotas, devidamente autonzadas pelo Diretor do Departamento Solicitante e autoridades competentes das
unidades participantes.

2.5. O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na
Ordem de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horlmetro e mais informações nesta
solicitadas.

2.6. Os serviços se darão de forma parcelada, pelo período de 72 (doze) meses, apafür da data de
assinatura da Ata de Registro de Preços.

3 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

3.1. Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, norrnas do fabricante, padrões de
qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo -ANP e demais legislações
correlatas.
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3.2. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação
vigente.

3.3. Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em
conformidade com as normas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim
de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.

3,4. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao
CONTRATANTE, independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por
seus prepostos.

3.5, A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato.

3.6. A CONTRATADA deverâ entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a
mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

3.7. A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da Resolução CNJ n.
15612012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou proffogação de contrato de prestação de serviços
com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para o exercício de funções
de chefïa, pessoas que incidam na vedação dos artigos lo e2o, devendo, tal condição, constar expressamente
no edital de licitação.

3.8. A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail lfúDmarmeleiro.pr.gov.br até as 10 (dez) horas
da manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das notas deverão
ser ajustados com a administração no ato da assinatura do contrato. Para os fechamentos de mês, a
CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente, também até as
10 (dez) horas da manhã,

3.9. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS.

3.10. Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade
dos produtos objeto do contrato.

4 - DA F',TSCALTZAÇÃO:

4,7, O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,
será de responsabilidade dos motoristas que irão abastecer os veículos dos Departamentos de Saúde,
Assistência Social, Administração e Planejamento e Educação e Cultura.

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

4,3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,
citaclos acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes, Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circurstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL DE PREGÃO N" OO8/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel S 10 e gasolina
quando em viagem à Curitiba - PR, para atender as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO I-A

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO AS NORMAS DE PROTEçÃO AMBIENTAL

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa (denominação da Pessoa

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Jurídica), inscrita no CNPJ sob o no , na qualidade de Proponente do procedimento
licitatóriosobamoclalidadePREGm+*/;022,instauradoporesteMunicípio,que
atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as normas
de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto Estadual n' 6.25212006, de22 de março de
2006.

Local / Data

Nome e assinatura do representante legaVprocurador
(Nome Legiv eU Car golCarimbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREG.Ã,O N" OO8/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8I2O22

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: Contrataçõo de empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel S 10 e gasolina
quando em viagem à Curitiba - PR, para atender as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se
houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo,
RG".'.......'..'..', CPF...... (epdereco), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n' 00812022, conforme abaixo
discriminado:

Item Especificação/marca Percentual de
l)esconto

Valor Total
estÍmado para o
periodo de 12
(doze) meses.

I
Diesel S-10
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
NO APLICATIVO MENOR PREÇO /NOTA PARANÁ.

91.896,67

J
Gasolina Comum
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
NO APLICATIYO MENOR PREÇO n\¡OTA PARAN,Á,.

45.402,40

OBS.: NÃO alterar o valor/saldo, somente preencher o percentual de desconto ofertado.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pirblica de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos combustíveis será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto.

Marmeleiro de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:
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EDITAL DE PREGÃO N" OO8/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel S 10 e gasolina
quando em viagem à Curitiba - PR, para atender as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO NI

MODELO DE DECLARAçÃO IINIFICADA
(papel timbrado da licitante)

.Á, pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ......,......... CNPJ no ..
através de seu representante legal infra-assinado, que:

., com sede na

1) Declaramos, para os f,tns do disposto no inciso V do art. 27 daLein.o 8.666/93, acrescido pela Lei n.o
9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no........, .. e CPF" cuja
função/cargo é..,........., ................,(sócio administradorþrocurador/diretor/etc), responsóvel
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHIIM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Priblica.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fl¡tura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhada para o seguinte edereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a).................. ...., portador(a) do CPF/MF sob
r.o............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n.o 'F**12021e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell CargolCarimbo clo CNPJ)

de .. de2022
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EDITAL DE PREG.Ã,O N'OO8/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel S 10 e gasolina
quando em viagem à Curitiba - PR, para atender as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO IV

MODELO PADR.Ã.O DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆpp
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na

;ü;;ööää*"T*",,äï3"'J"fi ffài;ä:ïJ,ïå:'¿'*äffiåii::hÍ:,"iï:',.,Hrffi :3;
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no L23106. alterada pela Lei Complementar no 747/l4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv el/ Car golCarimbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREGÃO N" OO8/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8i2O22
MODALIDADE: PREGAO ELETRÔMCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO Contratação de empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel S 10 e gasolina
quando em viagem à Curitiba - PR, para atender as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ***/2022
(VinCUIAdo AO r!'ìkìt***¡!r* No ***/2022- PMM)

O MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CMJ/MF
sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lvlF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa *'t'tt*¡r'*, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CMJ/I\4F sob o no¡l'**'t'l', com sede na ***'l'**, no *'l'*{', Bairro ***¡l"l', Cidadg de ,r'r¡r¡r, Estado do 't 

¡t 't'F, CEp ***, Telefone
({"r<) ***'l"t'l', e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. 'l.'l'¡F'k*'l'**, portador da cédula de
identidade civil (RG) no ***"1'** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no ¡$¡l"l'*'l"F¡1.,1., de ora em diante
denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei
8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de tr¡kìtt(*** No 'tc'tî*l20ZZ,

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da
cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão +*'r!*'$ no *+*/2022,
para os quais a CoNTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo ÚInico
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ***¡t'F*t¡l' no 'r**12022 e seus anexos, juntamente
com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGTJNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CON'IRATADA o valor
global cle R$ ***tr***¡t* (***¡t*****), de acorclo com a proposta abaixo descrita:
Lote ***

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no
8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONI'RATADA.

CNPJ: 76.205,665/000 l -01
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cr,.Á,uswA TERcEIRA - DAs coNDrÇÕEs DE pAcAtvIENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a adequação
com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.6651000 1 -0 1

Avenida Macali, rf 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO *,T,T2022

(Vinculado ao ¡l'***t'l"l€t No *+'F/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
váliclas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CMJ/I\¡ÍF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs,

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela ÇONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencirnento cleverá ser corrigido até a datado efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no perlodo, salvo a ocorrência do disposto no $ I 

o desta Òláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FrNAr\CETROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
d<'1. * * * * * * * * *,1. *,1. * *'1. ¡l * * * *,1. ¡1. * * * t,l. ¡l. rl. *

CL,4.UsI]LA QUINTA-DoS PRAZos, VIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 O ptazo máximo para fomecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo
com o pedido.

5.2 O contrato terá vigência de ** ('r"') meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até {"1',1"1.*,r,

admitindo prorrogação nos termos do art, 57 óaLei8666193.

5.3 Havendo pronogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e para tal a
variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cL^A,usuLA sEXTA - DAS oBRrcAçÕps oe coNTRATA¡ITE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: þtacao(âu¡lucleiu¡p,r,guv-hrl_lic_Ltncao02@¡.uuçþr¡o.p_rgo.y'hL - Telefone: (46) 3525-8102 / 8l05
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA,

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

CL.4,USULA sÉTIMA - DAS oBRIGAçÕBs na CoNTRATADA E coNDIÇoEs DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, rlo prazo e local indicados pela Administração, em
estrita obsen ância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
oonstando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
gannl:ia1'

7.3. 1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão
emportuguês, e da relação da rede de assistência técnica auforizada;

7.4 Resportsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, l8 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei uo 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, conigir, remover,
ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias
ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE,

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualifrcação exigidas na
licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, frscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CL.Á,UST]LA oITAvA DAS SANÇÕEs ADMINISTR.A.TIVAS PARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas
ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts, 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
signifrcativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
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b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do
art.79 da Lei n" 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarenr
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação perante aprópúaautoridacle
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993-

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber op cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá,recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do juþamento.

8.5 Aspenalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência cle situações que se
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FrscAlrzAÇÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* no ,r**/2OZl.

CLÁUsI]LA DÉcIMA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATAN'IE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII clo art. 78 da Lei 8.666/93

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
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$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizaút o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕBs coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcrrNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃ,o
As partes declaram conhecer as noñnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n} g.qzgitgg2), aLeir=r¿.tãt n: 12.84612013 e
seus regulamentos, se comprometem que pata a execução deste contrato nenhuma clas partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, dé quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por interméclio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBlrclÇ^Ã.o E Do RncrsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Unico, do art. 61, daLei8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ DA LEGIsI,Aç^Ã,o APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL,Á.usuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMIss.Ã,o DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUsI]LA DÉcIMA SExTA - DoS cASoS oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CL.Á.USULA DÉCIMA sEXTA _ sUcESSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
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do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro' d'l't'Ftt{c de 2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

E\{PRESA.
REPRESEIITANTE

Contratada
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EDITAL DE PREGÃO N" OO8/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETROMCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel S 10 e gasolina
quando em viagem à Curitiba - PR, para atender as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"....../2022
PREGÄO ELETRôNICO N" OO8I2O22

Aos +** dias do mês de t'r** do ano dois mil e vinte e dois, às )¡'r{"F'r, na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpIO UB MARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)***r' , portador da
cédula de identiclade civil (RG) n" 'r'¡n¡r'¡r'¡r' SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no ****, representante legal
da empresa: *trtrìttrrk, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no '|"È't'l"l', com secle na
*'l"l"l', no *t*t, Bairro **'*+, Cidade de *'r¡F¡|., Estaclo do **** CEP t**, Telefone (*t) ,1.¡1.,1.,1.à1.,1., e-mail:
**+*, neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos
itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n." 008/2022.

estiguladas no Eclital e na

CI,AASULA PRIMEIRA -
A de de dos abaixo ecificados:

O presente Registro de Preços
terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até +'r de ¡$¡ft¡r' de 20**. A
existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidacles e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município cle Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade
solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÅUSULA TERCEIRA - DOS P
E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO| AT
MENOR PREÇO:-Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paranâ- MENOR PREÇO seja menor que
a média ANP para o Estado do Paraná, este valor será tomado como base para aplicação do desconto
proposto e seguida aquisição do(s) item(ns). -Na ausência de registro de preço praticado pela contratada no
Aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO, será utilizado o valor praticado pelo fornecedor na bomba de
combustível que será encaminhado Nota Fiscal pela Contratada ao Contratante, com a clara da Nota Fiscal
do dia da solicitação. auferido por servidor designado pela administração. O valor ø ser praticado pelo

fornecedor não pode ser superior oo menor valor de mercado pesquisado no aplicøtivo Menor Preço -
Nota Parand, desconsiderøndo vølores promocìonaís. A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado
à contratada o valor (á aplicado o desconto do contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando
do fornecimento e emissão de nota fiscal. Serão usados como veículos de comunicação entre corfratante e

contratada os meios eletrônicos, sendo: _E-MAIL da empresa ou responsável; -WHATSAPP da empresa ou
responsável; Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assirratura do
contrato, O recebimento deverá ser conf:rmado pelo responsável ou repl'esentante da contratada.Através
¿a UÉUa ANP:-Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná- MENOR PREÇO seja maior que a
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média ANP para o Estado do Paraná, então será utilizado o valor médio da ANP como base para aplicação
do desconto proposto e seguida aquisição do(s) item (ns). A consulta da média ANP no Resumo Semanal

será feita através do endereço eletrônico hllpSllpfeçp¿Uggov.br/include/Resurno Semanal Index.asp.-A
pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (á aplicado o desconto do contrato)
e esse será utilizado toda a semana seguinte quanclo do fornecimento e emissão de nota fiscal, a qual deverá
emitida semanalmente. Serão usaclos como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios
eletrônicos, sendo: E-MAIL da empresa ou responsável; 'WHATSAPP da empresa ou responsável; Telefone
ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assinatura do contrato. O recebimento
deverá ser confirmado pelo responsável ou representante cla contratada.-PRAzO DE ENTREGA: O
combustível, objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser fornecido parceladamente, de acordo com
a solicitação dos Departarnentos, junto à bomba de abastecimento da licitante vencedora, mediante
apresentação de ordem de fornecimento de posse do condutor do veículo, que deverá especificar a

quantidade a ser abastecida. O fomecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de
segunda a sexta-feira e, excepcionalmente em período notumo, bem como sábaclos e domingos, a critério
da administraçáo, mediante ordem de abastecimento. Serão abastecidos somente veículos oficiais do
Município, cadastrados no Sistema de Gerenciamento de Frotas. As ordens de fomecimento e

abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas, devidamente autorizadas pelo Diretor
do Departamento Solicitante e autoridades competentes das unidades participantes. O fomecimento deverá
ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na Ordem de Abastecimento,
informando placa do veículo, hodômetro/horlmetro e mais informações nesta solicitadas. Os serviços se

darão de forma parcelada. OBRIGAÇÕES UA CONTRATADA: Os combustír,eis fomecidos seguirão
as exigências legais, norrnas do fabricante, padrões de qualidade e especificações técnicas exigidas pela
Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais legislações correlatas. Por divergências não adequadas serão
aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente. Os combustíveis objeto desta licitação,
deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em conformiclade com as norrnas na versão mais
recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, af,rm de atender ao perfeito desempenho no uso ou
aplicação. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao
CONTRATANTE, independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por
seus prepostos. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato. A CONTRATADA deverá
entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta. A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da
Resolução CNJ n. 156/2012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de
prestação de serviços com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para
o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 7o e2o, devendo, tal condição,
constar expressamente no edital de licitação. A CONTRATADA cleverá encaminhar no e-mail
nf(@'nann"l"ito,nt.nou.Or até as 10 (dez) horas da manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da
semana. Os dias <la entrega das notas deverão ser ajustaclos com a administração no ato da assinatura do
contrato. Para os fechamentos de mês, a CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia
útil do mês subsequente, também até as 10 (dez) horas cla manhã. A CONTRATADA deverá apresentar
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante a Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, quando solicitado, deverá apresentar certihcado de qualidade dos produtos objeto do contrato. -DA
FISCALIZAçÃO:-O recebimento , aftscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro
de Preços, será de responsabilidade dos motoristas que irão abastecer os veículos dos Departamentos de
Saúde, Assistência Social, Administração e Planejamento e Educação e Cultura.-A fiscalização de que trata
este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomece<lor, ainda que resultem de condições técnicas,
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento oontratual que será frrmado entre as partes, Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 cla Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
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cometimenrc¡ de outros atos ilícitos. ctiíusal¿ ÙUARTA - DAS cowolcons DE PAGAMENTO E
o or\c,io o,nctanNrtínt ¿ : o,
mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser

entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:

@'ospagamentoscorrerãoporcontadasdotaçõesorçamentáriasindicadasno
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de

regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www,tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de
tirularidade da contratada, cLÁ,usIlLA 7UINTA - p9 GESTQß DA, AIA Dp 4EGI\T
PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento
que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões determinados
pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização
da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar
a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei
8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento
de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes, CLTIUSU,LA
SEXLA - DA REVISÃO bq R'EGIS,TRO DE PIíEçOS: O Gestor responsável pela Ata de Ëgistro de
Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas
mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro
processo disponível. CLAASULA SET{MA - DO R?AIUSTE pE PREC9, S E REEOUI+IBRIO
ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a Contratada requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,
"d", da Lei no 8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e ptrblicação do Termo de Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO
CANÇELAMENT,O DO REGISTF.9 DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente îo prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar
reduzir o seu preço registrado, na hipótese cle este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além
dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilatelal da Ata cle Registro
de Preços os descritos nos artigos 77 tt 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro clo fornecedor será
devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA - DAS $4NCOES 4DMINISTRATIVIS: No caso de descurnprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de

Qualidade, a Administração poderá, semprejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido
processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade
da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aqtrelas que não acarretem prejuízos
significativos; b) Multa moratória de 0,33o/o (rinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manntenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorreutes; c) Multa
compensatória de 20% do valor total do pedido cle fornecimento no qual a irregulariclade se refere, no caso

de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à

obrigação inadimplida; d) Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fi¡ndamento no artigo 7o daLei 10,520102, sem
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prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. e) hdependentemente da aplicação
das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) hcará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e
danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a

correspondente diferença de preços verifrcada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções
previstas no presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na

legislação aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditór'io e a arnpla defesa ao fornecedor, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017 .9,3,
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente
devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções clecorrentes
de fatoJ diversos serão consideradal independentes entre si. CiÁllSUt¿ oÉCIPt¿ - o,q nnSClS,flo: O
presente instrumento poclerá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e

escrito clo CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 cla Lei 8.666193; a)

Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a
conveniênciapara a Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de
rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo frindamentado e comprovado. $2" A
CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 daLein" 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos
que este vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
CLÅUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA YINCUPAC,IO: Esta ata esta vinculada ao edital de PregíÍo
Eletrônico n' 008/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se rnanter clurante toda a

execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e çalificação exigidas na licitação. CLÅASUþ4 DÉ9IMA ÇEGAN4A - DA.FMADE E DA
CORRUPÇ,íO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, clentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar,
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
cL'iasaLq oÛcltur,A rnncqlRA - P¿f ptslosrySns nlNlts: Aos casos omissos aplicar-se-ão as

demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519,
de26 de outubro de2006 en.o 1.567,de27 de março de2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas

alterações. ClÁUfUU nÉCtM¿ OA,eF.f¿ - OO FOng: As questões decorrentes da utilização da
presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da
Comarca de l\4armcleiro, com exclusão de qtralquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais
havendo alralar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada,
vai assinada pelas partes interessadas

Marmeleiro' rr'¡rt{<* de *****de 2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratadr
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Marmeleiro, 18 de janeiro de2022.

Parecer Controle Interno n." 01412022

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n' 00812022 na

modalidade Pregão Eletrônico n' 00812022, tipo "maior percentual de desconto por item", objetivando a

contratação de empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel S l0 e gasolina quando em

viagemàCuritiba-PR.
Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2012, da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11,488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 7567, de 27 de março de 2007, bem como as noÍnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos parc a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípio s da ruzo abilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde, sendo verificada existência de

justificativas para a presente aquisição conforme solicitação juntada as páginas 01 a 05.

2. Foram utilizados para a composição dos preços da presente licitação: ata de registro de preços

referente ao ano de 2021 desta municipalidade, documentos referente a processos de outros

municípios, foi realizada ainda, pesquisa junto a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP para a região de Curitiba/PR, pesquisa junto ao site Menor Preço para

a região pretendida e no site do TCE-PR, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da
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Lei no lO.52OlO2. Obedecendo ainda ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do

Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço

máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento,

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças,

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10520102

em seu art. I 1 a autoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de maior percentual de desconto por item, estando

contemplado no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unif,rcado de Fomecedores - SICAF,

conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo34 da Lei no 11.488, de2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e parc o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006, alterada pela

Lei Complementar n" 14712014,de07 de agosto de20|4.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.6, regularidade econômico-financeira no

item 10.7, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.8 e regularidade técnica no item 10.11,

estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4' daLei 10.520102 e art.

27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do

certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda,

verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais,

CONCLUSÃ.O:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer

Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno
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Marmeleiro, 25 dejaneiro de 2022

Processo Administrativo n.o 00812022
Pregão Eletrônico n.o 00812022

Parecer Jurídico n." 2112022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcone o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo maior percentual de desconto
por item n." 00812022, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa para fomecimento de combustíveis - óleo diesel S 10 e gasolina
quando em viagem à Curitiba-PR, conforme requerimento dos Departamentos de Administração
e Planejamento, Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certiflrcado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo I-A - Declaração de cumprimento as Normas de Proteção Ambiental;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unifrcada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP;
Anexo V - Minuta do Contrato de Compra e Venda; e

Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa para
fornecimento de combustível - óleo diesel S 10 e gasolina quando em viagem à Curitiba-PR.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de norrnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n} 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê

Ð
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"Arl. 1o. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderd
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parógrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluz da legislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n." 10.520102, Lei n o 8.666, de 2l de junho de 1993 e

atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519106,
1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a ptazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.' 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.6, qualifi caçáo econômico-frnanceira no item 10.7 e regularidade
frscal e trabalhista no item 10.8. Ademais o edital relaciona as condições para participação do
certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de maior percentual de desconto por item, estando
contemplado no item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n} 10.520102.

O edital não contempla as previsões da Lei n.o 12312006, alteradapela Lei n} 14712014,
prevendo exclusividade à contratação de ME/EPP. A justificativaparco afastamento se encontra
no item 5.3 do Edital. Há previsão para o tratamento diferenciado e favorecido, conforme
disposto no item 5.2.

A modalidade eleita paru a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalizaçáo de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
conconência e de tomada de preçoso bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos

']Ð
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estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autoúzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.o 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epigrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame.

É o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 25 de janeiro de2022.

Parecer n" 008/2022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 00812022. que tem por objeto a contratação de
empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel S 10 e gasolina quando em viagem à Curitiba -
PR, para atender as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme requerimento constante nos
autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de20 de setembro de
2019; do Decreto no 7,746, de 05 de junho de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de
janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/I{P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar
n" I23, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no
8.538, de 06 de outubro de2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;
Decreto Municipal n' 1,519/2006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567 , de 27 de março de
2007,bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: Icit¡ç¡-ol¡Ð.m-nruplçi¡tur..gsry.brl.tiçitsç.íK,,021ç¿rr:arLrrçþirsp-L.go-v-þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
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AVISo np r,rcrr¡.çÃo
pnnc.Ã.o Br,nrnôNlco N" 00gr20zz - pMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8/2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Maior percentual de desconto por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel S 10 e gasolina
quando em viagem à Curitiba - PR, para atender as necessidades dos Departamentos solicitantes,
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 26 de ianeiro de 2022.

rÉnvrrNo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 14 de fevereiro de
2022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia 14 de fevereiro de 2022.

Pøra lodcts as referências de tempo serd observado o hordrio de Brasíliø (DF).

LOCAL: www.comprasqovernamentais.goy.br 6rAcesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.qov.br
www.marmeleiro.Dr. gov.br.

INFORMAçÕES: Ø6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105

de2022.

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-nrail: þ-ilqcao@rnar¡r.)elç_iüLB_LgrUlrr.l[Sl!ír_sa_q0-?(C]$arn¡_çL,tirj(Lp¡.gp..v,.!r'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

e
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PORTARIA No 6,457, DE 18 DE MARçO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o pREFEITO Do vluNlciplo DE MARMELDIRo, Estado
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV
Lei Federal n" 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. lo NOMEAR os seguintes servidores efetivos parc o exerclcio da
atividade de Pregoeiro:

I - Thais Vergínio Biava, Matrlcula no 1136-3: Pregoeira Titular;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no lB24-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0,

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Recebel os envelopes das propostas cle preços e da documentaçáo

do
da

de habilitação;
IV - Prornover a abertura dos envelopes das propostas de preços, sen

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

ploposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão púrblica presencial e via internøl, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a confornriclade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
Vn - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitagão;
X - Indicar o vencedor clo certame; Cüi.,it_ÍF;[ Cf]¡/,XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII-Conduzirostr.abalhosdaEquipedeApoio; O ÜRlGlÌ'l/'L
XIII - Adjudicar o objeto, qrrando não honver reourso;
Xry - Receber, examinar e clecidir sobre recuïsos e encaminhá-lôJ dAl,l, 7022

sua decisão;autoridade

\Mw-w, marmeleiro.pr. gov.br
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XV Encaminhar os plocessos devidamente instruídos após a
adjudicação à autolidade superior e propor a homologação.

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeilo em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeigão ou impedirnento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificaçáo prevista no art, 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro
de20l3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria n" 6.258 , de 27 de março de 2020.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação.

Marmeleiro, 18 demarço de2021.

AIR PILATI
de Marmeleiro

CöNiFi:íì[ Cfllni
o cRlGlþl/.1

1 3 JAlll" ?022

Publicado no DOE de Edigão 946, de l8 de março cle 2021,

1

\¡/ w'w.marmeleiro.pr. gov.br
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PORTARIA NO 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências,

o pREFEITo Do vtumcÍplo DE MARMELEIRo, Esrado do
Pannâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal n" 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente,

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matríoula I116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão priblica presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verifrcar a conformidade da proposta

estabelecidos no instrumento convocatório;
Vil - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verifrcar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xil - Adjudicar o objeto, quando não
Xry - Receber, examinar e decidir

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

houver recurso;

'"î.jn{t'ffi$it
o 
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www,lnarmeleiro.
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação,

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratifrcação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de20l3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogadaaPortaúano 6,457, de 18 de março de202l

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação.

Marmeleiro, 2I dejaneiro de 2022.

PILATI
to de Marmeleiro

Publicada no DOE no 1157, de24 de janeiro de2022,

.**-tq

www. m.armeleiro. pr. gov. br
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ERRATA

No DOE de Ediçäo no 1157, de24 dejaneiro de2022,páginas 5l2g,napublicação
da Portaria no 6.685, de 2l dejaneiro de 2022, no art. 1o, I, onde I,B-SB: Francieli de Oliveira,
LEIA-SE: Francieli de Oliveira Mainardi.

Marmeleiro,2T de janeiro de 2022.

P TI
de Marmeleiro

^

*T}*

www. marmeleiro,pr'. gov, br



Conferido à: THAIS VERGINIO BIAVA

CPF: 081.614.569-50 Municfpio/UF: MARMËLEIRO-PR

Entidade:

Évento: FORMAçÃO Of PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚ DO PROG NATVIÁT¡CO :
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Curitiba, 16 de Janeiro cle 2019
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terfificcrdo de FffrficiPnçcrn

Conferidoà:EVERToNLEANDRoGAMARGoMENDES
cPF: 105.054.709-85 Município/uF: MARMELEIRo-PR

ENtidAdE: MUNICíPIO OE MARMELEIRO

FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE

TIHEUCCIRA E EQUIPE DE APOIO

pá3ffi-w'?lshe

Évento:

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

corureú Do PRocRnuÁtlco:
Certificarr'¡(rs que o(a) participante concluiu o

..CttrÍ-sodeForrnaçãodePregoeiros,,rninistradopelo
-|-ribunal de Contas do Estado do Paraná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Helio GilbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Pública

Nestor Bapt¡sta
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

S
id ro 6 êClLl lfs

e apo¡o
preg

PrJÞflclclade' inlpllgrìaç¿¡o e pediclo de
esclarec ime 1'¡tos

SoccÍIo Þúttl¡èo do ÞroËiãÔ

Adjudicação e hrornologação i|\nulação ê
rGvogação
Sanç(1es

ê tefrnc

://servicos.tce.Pr' gov br/TC E PFÿTri bu na l/S I S E G P/Sl SEGhttp S

f69d0 1 5bf803&nrCPF=1 0505470985

PVal id arCertificado?codi goValidador=562dd8d 5-e54c-42f2-88eÍ-
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HISTORICO DO PARTICIPANTE

No:rre:
Franciéli de Oliveira Mainardi
Disponii:i!!daCs:
1 1 Í 01 12022 a 31 IO1 12022

Cu¡so:
Formação de Pregoeiros - Teoria
Car-ga Horária:
20 horas

')

Ncta Fina!:
100

CCNTEU DO PROGIRANNÁNC C

Módulo I - Conceîtos Fundanentais.
Módulo ll -Fases doPregão Elebônico-
Módulo lll -.Pregão Elebônico - Operação parte l
Módulo IV - Pregão€letrônico - Operação parte 2

Gertîfcado rqgishado na Escola vlrüralGov - EV-G sob o código uoo:t 60 66g19xosr¿
Es:te certificaCo foi gerado qt 1ZJùIf2ý2.às 14:O1 horas-
O presenb certllcado @e ter a sua r¡alidade comprovada acessando.o eRCode à esquerda, ou, caso desejar,
informando o códrgo ao'ma na opio Validação de Documentæ no endereço httos-Jfu¡¡¡¡r-escolaviriual.gov_b,._
A data de emlssão pode ser ar¡terior à data ñnal do curso rìæ c€¡sos em clue o parlicipante alcançou æ requisitos
mínimæ para aprorração anbcipadamente-
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d.3:20 ¡.

Forô:6.q ó Fffi &irMR

FæÞffi2a6j.nùd.@
¡þaioo AfrôNroofrt{l
PiÉþEMN

Prefeitu¡a Municipal de Nova Prata do Iguaçu

rofeddo odltal,

MOOALID,qDE: GLOBAL

OBJETO:
v€is pata os

m€dlanls

horádo de Brællla
-Påmná.

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

vAsos
OE

da òr l{ ho63 ó m nhutor
d! 8E!lll..

v¡ron R¡ 02.417.S (o[!nb . dot! m[, qu¡@nto! ô d.r.!sto rêãtr. u¡h . otto

O dlÞl .rl.rå À dlspdç¡o do¡ tnl66s!s&t no O6p¡dámdlo d6 Ltcthçólr, m s¡b
M,dolwEnhorpr.gov.ôro no atc: w.ømprr4oomrmn16tr gov.br,'
¡¡btuÉ!. æñpbm.nt.ð. ar¡v6 do fonc: (49) aS3B 094E.
&tr Vinho!. 25 d6 i¡nrtÞ da æ22.

N6ry Mldr
pßt6no6mc¡ldcto

^ MUNICIPtO DE OOtS VTZTNHOS

. _@r2o dEctsrRo oÉ pREços, osJf,tvANoo A FUruRA Ê MNfuai aoutstdô
9E__{l9C:aMS OE pRO.fEçÃO UCLUS|VO pm pearrcp¡ç¡o'oÈ
M¡CROEMPRES E EMPRESASDE P€QUENO PORTE
lr¡do d¡ $do Pribtb: 0t.: g d! t vuôire d. 2022, Ho6: å! I hoÉ, ê 16 nt ub! .
Hoddod. SErltt..
V.ton R¡ æ.000,æ {vttrþ ã d¡ñ[ Ertr).
O .Clr.l om å dtrFtlç¡o ù! ht.r!!..do¡ no Oåpedemnto dr Udt¡çð.¡,ffi .dolsv¡¿nhs,pl,gov,h a no !4at w.coñpr!!gov6damdbh,gov.br,
lnþñaø.t @mplrmcñtü.r ¡hvås do tm.: {{0) 3536 AB48
&l¡ Ur'nho.,25 d!¡6n6tre dâ 2022.

N.ryMâda
pr*itocDâxod&

0g

PEQUEflOPOREE
E

Êu, Nêry M¡dr, n. qud6d. ô pr.t {o.ñ E¡.Etdo & ûùntcfdo d. Oob ýtnho¡. €rdô doP¡qlú:-æmE!ñdo o eæñ dr $rho,r pq6tn øñrhnt. d¡ a, do prqao E¡Ei;;;:
@rzu¿z . pr@. 6ntbo p.[ pr@ddoE Judd,o. HOMOLOOO o dá¡¿o DroÉdrn.mo
uqoþÍro .ñ r!ÿ0r dr tdbnt. v.n6dm. auIo posTo su¿ LD, cNpJ n 76.46.5000mr.90,
bló01 -ft.m 0l - r.@ *, nov¡b dô R¡ ]75,0OO,OOtronntot. m¡.nt.. dM ht¡6¡trt b;
0¿ -rl.m 0r - I.@Í. 

^ov.rord. 
R¡ !2.500,00{ss.nh.dot¡ ml ¡¡uln¡¡¡ø¡ n¡,rr¡ rliriii

-r.m 02 - 
',0S 

rc wbrd. Rt 0¿S0,@ (3.s!ib. dd! ñ¡c Wln¡¡nro¡ r¡¡¡¡1, ó¡ Ei¡nOj
¡@ar ar rmâhdst tedt e o 6ñ[rdo !.r opoduno ! øiv.¡t.¡tô ro, ¡;i,ôrrd d!Adrlirtùoco,
tu! Vr¿nh.. 2t C.þn.tÞ d. 2022.

.-.,, - .ff UffEÞIOEOOISYZUBOg.-DEPÀRTAMENIADEâÞM'dÙMçAq

c:ifJå'"*."ÌfiåH.:"Ê,ü3'H^¡üå.åtif"",".í¡üúåËff'È:¡Ê,fi.4^iE:,i;fiffiÊ,i,

Cônt-.ro d6 Pr.nãçtu dô SM@! Ed{cacto¡il . Sr@ Sociàt dâ t¡dù¡r,¡ _ S€St . CNPJ n,03€0201€0q5.t0
Co¡váñ'o coróhdo o¡ro o So^iço Sociót d¡ tñdù3[,¿, Oopór¡nù{o Roo,onot dô p¡,¡n¿,
U-rid¿då do 0oB vù¡ñho¡ - sÊsrpF . CNõJ ñ."o3oo¿ orôi!03r4. 

" " 
ir_mü i" õä:j

E¡h , dæuhùþ c3r¿ tßÞonfvât ñd tnr.€r¡ ño o,ádo o[ci.t Ehùðñtco _
6W.d¡!noñuñt.rÞot ø4 bøõp
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Municipal de Marmeleiro

b¡¡0. o qu¡llHo eonônko

Prefeitura

AVISO DE

FOROI

Pregookã

NACtO.

MESES.
ofÉluedo

no perlodo
a qualqu€r
Co¡ko - CEP:

OgÍARM!LßIRO

n&eisldados
onslant€sf,o

horárlo d6 Brasll¡E loFl.
ldenülicado no llnk. lléltaçöæ'

deiðnsirc de 2022,
0llvôlra ¡¿la¡nardl

¡48rc d€

OEJETO: db$lól€o

OISPUTAOE PREçOS: 09:00 horãs de f6verc¡rc

do 14d¡e de

fef€16nclæ
'A6s

Slles
lelrc.oroov.br
rNFoRËlAçóEs:

de

Emrc¡^M puolrc^çÂo
IUMEIRO EÈVOADITIVOA

^t 
D!N:dgnoDEm8(osM r4mo¡|
PREo^ormôNtco N.6t¡ol

prcponenl$ qu€ aprænlaßm dowm€nlG € propostas alé a dele ælma eslåbsls
clda oærerá no dh 21 de feverEio do 2022 à¡ 14:00 ho¡æ, ns stâ do reun¡öes d0
Prcfoiluñ da l\4amolsiþ.
EslaElm€nlo adlclonal3 r€låt¡v6 æ presenle edllål sräo 9rælados oalo Sotor dê
LldtaÉ6 e Conúatd do Munlclplo, fonoild (46) 3525{107 òu 3525¿i0S.

À,iomelolrc,25 d6 lanelo d€ 2022.
Rtedo Flod

Pmidsnts da CPL
Portsrìa 6.597 da 01/10/202.1

cgltr.,t¡¡¡ENto ptjgLtco Ho ootnozt
pRocEsso A0MtNtsTRATtV0 N' 035/2021.1tC

RESULTAo0 0E JULGAMENTo E cLAsstFtcAcÄo
A@miEtão de llcita{åo, deslgnôda abavtu da porlarja n. 6.597 & 01 d€ outubrodo

2021 , æm bæ na L€l Federat n' 8,666/93 o l€qiC8cio comglom8ntar toma oúbt¡co o
¡€sltado¡a llcltação Êm oplgmlô. cuþ prcpon6ile habilltadà ó:

.. 
. JULIANA ooM|NG|.JES, insila no CpF n. 050.016.053{8;

Mamolo¡rc. 25 de lsoolrc de 2022.
Rlørdo Flori

PGldonte da CpL
Podr¡ia 6,597 do 0i/10/2021

PREFDMURA MUNICIPAL D'OESTE

HOMOLOGO:
A DISPENSA 0E UCITAÇÄO No 0t¡2022, EtbGnt€ à Cmbrtacào do smoH oM

@i¡zaç¡ode-pâl$Fa d!trnlo I Fomgçáo d. pEfudøds da Edriaçåo. h¡clo do ano
lelivo do 202, psã lods a oquip€ de fundonárlG quo fazem Då¡le da Redo MuñiciMt
de Edu€Ëo do Munlclplo de Pérch D'Oesb. Êshdo do pamriå, æ pamr da ¡sså¡-
sria Jurld¡ø s, Comt$b do Ucllr4õ6, æm br$ no art 24, hcbo ll da L€l n. 8.666
de 21.06.93 e allsr¡çõG poet€doH, pam a EreüCão na loms leal æla smo@
CARLOS DEoNISIO FLoRES 96343656049, pwE jurfdlæ de dtruilo privado, ærir sw
sode sodal nE Ru orlon, n"442, B6tm C€nûo, nåddádodE eutNTADõ SoL. ESTADO
DO PARCNA, CEPj87-265{00, tnsito no CNPJ $b no 27.814.360/OCIOt40,ncst6 aþ
re-pÆnqqo pelo Si CARLoS DEONIS|o FLORES, porrådor do cóluta d€ tdenlJdads n.
6069914437, lnsrlto no CPF n'963.436,560.49, de¿leado Enædor poto vatord€ R$
6,774,00 (sls m¡l$tffintos e sotrnt¡¡ € qurtp ßats),

Pércla D'06st€/pr, 25 dr Jsneto de 2022,
EOSOM LUIZ EACETTI,

PEfsito Munlclpat

EXIRATO DO CONTMTO NO 052022
OBJETO: O pßsnta ænttrlo tm por oblelo a ænù6t8Çáo d€ empr$a oatr @n.

ùal8çáo do emprffi prra Esilzq¿o d€ påtochs dumto a Fomaçäo ¡e prcisriooats
da Eduøç¿o . ¡nlclo do mo lotlvo do 2022, p&a toda a æuipe áe tunclonártæ ouã
fa¿om p6rt€ da Rede Munlcfpat do Eduøçào do ¡lunlctpio de ÞérclE D'Oesle, Estädo
do ParEná, sm ænfomldad€ @m o @Nlanto noi nomàs, grhôndæ e@ndËöesoÈ
ralsda D¡spenso d0 Udt¡çáo n00l/2022. oqust a contrstaoa tä¿æUn¿a veric¿toïÀ.

CONTMÍANTET Pßfeitu.a Mun¡dpot de péola D'O€ste - pR.

CONTRATADA CARLOS DEONISIO FLORES 96343656049.
oRIGE[,]: olsp€ns do UcnaØ îø OnO22.
V,.\i.oRt R$ ô,774,00 (s¡s mrlslæontos € st€nta ô ouatm E¡¡st.
VIGÊNCIA: 12 (doze)mffi, acontrrda dats dâ assftiatuã.
EASE LEGAL: Lel noE666/93.
DATA DO FIRMA¡¡ENTO: 25/01i2022.

EOSOM LUIZ BAGETTI
Pr€foito ¡ruo¡cjpal

liFsffi[firemütrÀ!
Eo[aL fl,.0u:022

0 Pr€f.lto Mu¡ldp¡l de Péroh O O!¡r.+r, no uþ dê io¡r ¡ùtòüiçð6 leSJ¡, m€d¡anto ¿r
@ndif¡6.{lpthdú m.dtÞt ne0V2O2t, êfr fllormtdtd.6n¡ óndtutçlo, ruslvr

ron(aßpúgu6

ÂRT, l¡-AhofrolottlodocautþdoftilALdopñsrþl.t.lb¡r0!/2021,p!6d.dorå,
end¡drlor p¡ñ pr6enólr o dr& d. profe., do Munidpto d! parct¡ oo.rr.pi ¡ob o
æalnê d! @n¡6bçb trmFdd¡.

PT. Nor¿ oblld¡ nr prcv¡ d!tftutor.

t. hlF¿t.rG d! huld¡dêd¡ nob lldl, t.r¡préftrand0, iúc!slyñail!,oc¡ndld.þqu!:

¡l llverm¡lo¡¡dada;

b) cúo dnd¡ h¿j¡ êmp.tê, t.r¡ r.rllÉdo o dêi.ñp.Þ aùavé, da sdê¡o públtco.

An, 2|- Ef,e Edlhl en[¡ en vtSor n¡ dil¡ d¿ iu¡ publk¡ção,

ì¡unk¡plo de Pérolà 0'0!ilê, Etàdo do p¡r¿ná, em 24dej¡¡etro de 2022.

IAQUTIINE ERESSAN SCHWINGEL

Scrclir¡ô Muñjclp¡l da Iduc¡ção
o.crclono 11/¿021

EorcM LUI
s¡cm¡¡:g¡lø ;äíi;,-.

TOSOM LUIZ BAGM
Prektode P¿rola D'oCSG - PR
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DIÁRIO OFICIAL ETETROI{ICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUARTA-FEIRA,26 DE JANEIRO DE 2022 ANO: VI :

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N": 1159- 23 Pág(s)

Considerando o contido no Offcio n'2012022, do Departamento de Educação e Cultura;

RESOLVE:

AÉ. 1o DISPENSAR a partir de 2510112022, a servidor Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula n0 1450-0, cargo
Assistente Administrativo da funçäo de responsável da documentação escolar.

Art.20 DESIGNAR a partir de 2610112022, a servidora Thais Verginio Biava Matrícula no 1136-3, cargo Assistente
Administrativo para responder pela função de Responsável da Documentaçäo Escolar.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo

Marmeleiro, 25 de janeiro de 2022

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

CHAMAMENTO PIJBLICO NO OO1 12021 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 035/2021 -LIC
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

A comissão de licitação, designada através da Portaria n" 6,597 de 01 de outubro de 2021, com base na Lei Federal n"
8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado da licitação em epfgrafe, cuja proponente habilitada é:
ITEM 01:

. JULIANA DOMINGUES, inscrita no CPF n" 050.076.05948;

Marmeleiro, 25 de janeiro de 2022

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

AVTSO DE L|CITAçÃO pREcAO ELETRÔN|CO No 008/2022 - PMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO OO8/202z-L'C

MODALIDADE: Registro de Preços,
TIPO: Maior percentual de desconto por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível-óleo diesel S 10 e gasolina quando em viagem à
Curitiba - PR, para atender as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades
constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horap do dia 26 de,ianeiro de 2022.
TÉRMlNo Do REcEBIMENTo DAS pRoFosfAS: Aié ¿C og:oo troras,oo d¡a" t+ de fevereiro,de zozz.
lNíclo DA SEsSÃo DE DISPUTA DE PREços: às 09:00 horas do dip 14 de ieyereiro de 2022.
Para todas as referências de úempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.Eov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".
AOUISIçÃO DO EDITAL: Sites www,coTÞrassovernamentais,qov.br e www.marmeleiro,Þr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 25 de janeiro de 2022.

Francieli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

Diárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlde Provisórla22OO-2 do Art. 100 de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httpi//www.marmele¡ro.pr,Êov.brl no llnk D¡árlo oflclal.

I
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(ur¡r¡ba, quart,r.feirà, 26 de ianeiro de 202 2 . ediçõo 1 1.83 1

SatËd ffiffii:or1¡Ìïa:lit Liltj'1flÌ)irJtit¡lt, (:Òü, br

CAl,ìt'A t'4tNrsTÉtìto DA äHHä$ì'{ECONOT'il4

.AVISO DE VENDA

Edltol de Lo¡lüo Públlco no 3015/2022- 1'LB¡lõo e n0 3016/2022.2" Lsllào
A CAIXA EcoNôlvlcA FÊoERAI. cAlXA, po mb dr CN Mrnulâñçåô df BMô, tohô públl@ oos lnler6!.rdos qu6

vsndoré, p¡l¡ il¡or oLda, ra¡pallado o proçô minimo d6 vend¡, aonrt€nl€ do ånoro ll. darlo Êd¡lå|, no artrdo ll¡l@ a do
o@Sç[o snr quo ú 0noorIr!(m), lû{,val (lu) þc0þldo (ú) 0m guronth, no! 6rlr¡lo¡ ln¡Élr[Þ|o^lo¡ da All¡no9¡ð Flduclúrlû.
do prcølododo d¿ CAIXA O Edllâl do Lallóo Pùbli6. Condlç66! gdr¡èrt, do quâ¡ ó prf,o lnr€gruntô o prooônlo ovls da
VeDü, ssufA A dlipoJçáo dor lnlôrcrrndo! d0 qÍ0¡¿!22j!Ljll02l?!?2. no p'lúoro lcll¡o, 0 de Zll0:l20¡2¡lá.1Q24¡û!2¿.
no Egundo lrillo..m hor¡rlo blnc¡do, no. Agånclår d. CAln no¡.Bbdo¡Á1. ÂM, CE, 0F. GO, MG, PA, PB, PE, pl, PR,
RJ. RN, RO, RS ú SC o ño frdilóilo d! I€lfoùil0, Sr[. C^RLA SOÞREIRA Ul¡lNO. no ft[doroço 0hl¡o; AÝ€nldü [ì01ûncl,
2?ó,52C. Ul¡ Leopoldlnr. Sao Prulo/6P ' CEP 05311.000, ll) 216C./351 | fl1) 3461-3583. Âlsndlñe¡lo ¡o hodrlo de
¡round! tr r.xl.Lkô dô 0h àr l?h (Sll.i htlprr/Rwl¡nc.mlr¡l¡oem.b/). (O Edll.l orlfi¡à dirpmflil lðmbôm no ¡ll.
I-r.'r,uc¡ir¡,lev,þf/xin)pyçl¡ ). 0 I' Loil¡o rralÞr¡ro.á no di¡ t4l0?;0??, ¡¡ l.lhlhetåtj9.Cg,flßrflj¡J, a or lorr¡ rom¡no¡¿.nl6r,
ô0¡ão otúrtrdo! Do 2'L0[& no dkr 03/0J202i, ùr l3h l¡orddo dtr 8rùrlllpl, {rnDo$ 0xdùolvûûr6il1ô no ûXo d! lallooftr, ho
.nderoço hilnrf&.W,lmËmhtltÀçdm,Þí

coMtssÄo pÊnMANENTE ÞE LrcrraçÄo -cN MANUTENçÄoDEBÉils

Avrso DE LtctrAçÄo
PREGÄo ELElRôNIco No o08/2022 - PMM

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 008/2022.1tC
MOOALIDADE: Rêgisko de Prsços.

TlPo: Malor porcentual de desconto por ltom.
OBJETO: Contrataçåo de smpresa parå fornoc¡mento
de combust¡vel - óleo d¡oËsl S l0 s ga8ollna quûndo €m
vlagem à Curltlbr . PR, para atondsr å8 noco¡6ldados dos

Eollc¡tantes, conforms espocif¡caçðeB
quontldodss constantes no Anexo I - TERMO DE

'tEFERÊNCIA,RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS| A oErtlr dar 08:30
horas do dla 26 de lanelro de 2022,
TÉRM|No Do RECEB|MENTo DAs pRoposrAs: AjúJLÊ
QlioLbllÀ! do dla l¡l do lovorolro ds 2022.
lNfclo DA sEssÄo oE DISPUTA De PREçOS: à9.,t09¡09
horoB do dlo l¡t de levor€lro de 2022.
P¿ra lodas as reletênclas do tompo sÊtá obEêNado o
hotârlo do BrasÍlle (DF).
LOCAL: www,comorasõov€rnomGntals.oov.br ¡rAcegso

ldontlf¡cado no llnk - llcltagðes".
AQUtstçAo Do ED|TAL: sltes g¡rsr,
compraßgovsrnomcnlsla-oov,br I ww,m¿rmâlolro.
pnoov.br.
TNFORMAç0ES: (46) 3525-S107 ou (46) 3s25-8105.

Marmeleiro, 25 de jatßio d6 2022.
Franclell do Ollvslra Molnrrdl

Pregoeira

Avtso DE CHAMAMENTo púBltco N" ooltzo2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO9/2O22.LIC

CREDENCIAMENTO OE FORNECEDORES DE
GÊNERos ALtMENTlctos ÞA AGRtcULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENOEDOR FAMILIAR RURAL
PARA ALIMENTAçAo EscoLAR, DESTINADo Ao
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL OE
ALIMENTAçAo EscoLAR, PELo PERIoDo DE 12(DozE)
MESES,

de Marmelelro. atrâvés da Comlsgäo
de L¡c¡tagäo, dssignada pelo Pr€fsilo

através da Porlarlâ no 6.597 do 01 de outubro
de 2021, com a devlda autorizaçåo sxpodlda pelo Prelsito
do Municlpio d6 ¡¡armel€iro, lofna públ¡ca a r€alização do
cREDENcIAMENTo oE FoRNEcEDoRES DE GÊNERos
ALtMENTlcros oA AGR|cULTURA FA|\I|LIAR E Do
EMpREÉNDÉooR FAMTLTAR RLTRAL pARanltverutnçÃo
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO AO
PRoGRAMA NActoNAL DE ALTMENTAçÃo ESGoLAR,
PELo PERfoDo DE 12(oozE) MEsEs.
O cr€denciamonto dos ¡nteressådos (proposta a
documenlos), deverá ser eletuado no perfodo do 28 do
¡anolfo de 2022 a 21 d6 fevsrelro d6 2022, ¡tó as ll:00
horaß ou a quslguer ternpo no Selor de Lic¡taçöos, Aven¡da
Macall, n' 255 - Paço Mun¡clpal, Côntro - CEP: 85,615.000.
A sessão d€ absrtura 6 varif¡cação do6 documsntos do6
proponenl8s que apres€ntsrem documontos € propostas aló
a data eclma êstabeleclde ocorrerá no diå 2l de lov€r€lro
ds 2022 às 14;00 horû8, na Ëãlã dê reun¡ösE da Profe¡turâ
d€ Marmele¡ro.
Esclarec¡mento adic¡ona¡s r€lativos ao pr€senl€ ed¡tal serão
prestodos pêlo Selor d6 Licitêçöes e Conlr€tos do Municipro,
lonê/fâx (46) 3525-8107 ou 3525.6105.

MarmelÊiro, 25 de jansiro d€ 2022.
Rlcardo F¡orl

Pr€Êident€ da CPL
Porlsria 6.597 d€ 01i '10/2021

o

PREIEITURA ]\IUNICIPAL D[, RIO NEGRO
l,SlADO DO PAItANI,

cNtu 76.002.ú¡tfi)0t.{7

Aì,¡so Du LlcnAÇÃo
PRÈCrlO ËLSTllÔNtCO r" 004/1022

uÂsic 98782J

l,roc(ssoi 005/2021. objc(r AQUIsI(iÃo Dfi 0l l,El(:ULo - zf:Ro
eulLôj\rerRo.co¡í\'ÈNtosr:Aù N'36.r/¿0!r,1 t¡,o t)t:r.¡Cr].ÀÇÀo:
Èl(ror l¡tuçù, l)ispDtril)ilirl¡rrtc drì Fìlihl: ¡7.'01/:0:lZ (ìo ofhoornirì ù
I I h10ùin c dc llh:ll)nliil [( I 7hl)0nri0. llndcrcçoi lt[n Jilrcnnl [cûch'û l'irilo,
2071) ' Rio NcBrù - ì)R. Cr¡lûs(ùNrilto dùs l,rolouksr I l)olir ¡14 27(rll)022
tro rl" $t$:lli&a\iltr&rtrnHÂt. 

^b(Ynxn 
dos Propò3|ûi: l0/tl2120¡2 ¡r 08rloh

no rilr'J:i')tly,8'Ì,hlfluìì¡ìIilf. o cilitnl lúlh'ltrl lx)dcú rcr tru¡ninx(lo 0

arl.luki(lo, ntÈv,in do rik'tilt¡ggÚI¡E¡dù$l,ru lrcrsùnlrcnrc no cfldcrtçÒ c
l¡ùrl¡ri')s uc¡oú iorlicndùs.

laiû Nùgo. 2,1 d!.iuc¡ru d(' 2022.

^l.liSS^Nl)llo 
CRISlI/\N vON l.lNSlN(ìliN

IRnït:tTo Ntt.rNtcil'At, tìttt tìxtÌRL'i(l(].

cAl"ïA MtNtsTÉRto DA
ECONOMIA ãHHH$ï'É

ffist¡*:@¡;@Mffi)H&l

AVISO DE VENDA

Edltal dô Lêllåo Públ¡co no 3017/2022 - l" Lollüo 6 no 301 8/2022 -2' Làiläo
AcÁlXA EcoNôMlcAFE0ERqL- cAlXA, por molo d¿ cN Mônut€nçöo d€ gena, lohâ públlø æ¡ inlrÍ.3!3dos qu€ vond€rå,
pelâ nrâloroler16, ß¡pallEdo o l)ro0o mlnl0ìod€ vÈnd6. oon6l6nlú do ¡n0to ll, ds¡tù Edllol, n0 9rtûdoflsloo s d¡ ooupôçlo om
quo $ onoonká(m), lmóvol (¡) racobldo (¡) añ 0åráñilâ, no0 6nùålot ln¡dlmplônlotd! All.nàçòo Flduclód¡, dô ptoÞilêdtdo
d¡ c^lu. o (dll0l ds L0illo Públlr;o - co¡diçõút Búricr8, úo qurl ¿ Ftrlo lûlBgr.ûtt o øuènlå åvl¡o då v(nd¡, etiÈró ù

dlEDoclç¡o do6 lnlrrr¡6adotd..LIl"Q2t2922.i].l.,29!Q21.?0?1, no primrlro liil[o.. dr 2fl!2t20:?.¡lL]ÞllqlleQ¡?, no óiflurìdo
ls¡llo, snr horÁrlù bsncólo. n¡sAgå¡ch¡ d¡ CÀlx^ no. r.l.do. 

^1.^1,1, 
Àp,8^, CE, DF, ES, GO, MG. MT, PA. PE, Pl. PR,

RJ, RN, Rs, sc, sE o TO ! no a6crlló¡io do l¿lloôhô, 8r, oDlclÉslo JAISON sloRcHlO. no oñdrrrço Rut Doulor Mûaurl
'i380, s!l! 306, C€nùo, Concórdl!/$C. CËP 80700-156. (4S) Så856-s360 / Dgt03-¡626 / 39/0-00ô0. Alendim.nlo no horáilo
do rso0ndÀ { rorh dåi th30min ¿s 12h i (l¡. llh3omln ór 10h (Slt.: Mclibhilgt@E). (O Edlltrl6slårä dl3poñiv¡l
l¿mbúm no ¡[ei rn $,Ínln,gny,Þrûlilqvdil. o 1' LÉllão re¡ll¿!Ê6s.á nu dl¡ a1¿Q?12p2e, å¡ l3h (herÁrl0.CÝ..8råtlllil. e oE

loþ0 rorrùn0lco¡leu. 3!r¿o olorudoú no 3r Loll¡o ro db m/03/2021, òs l3h lhor¡do ¡r BquÍrlú\. urrbo¡ oxo[¡ulvûùonlo no
.lt. do l.lloÉko, no.nd6Í6ço w\v,nçtþ,9llcgt,fqn,il)

coM¡68Ä0 FERMANENTE DE LIcITAçÀo . cN MANUIENçÄO OE BENS

Colombo ffi
Prefeiturq Municipol

Avlso ds Llcltaçáo
Edltal - Progåo Elotrônlco No,009/2022

Objôto: Contratagåo dê emprese ospoc¡alizâda por me¡o do

Slst€ma de Reglslro de Pr€ços psrâ Execuçåo ds Servlços

d€ Rep6ros, Månutonçåo o Rocomposlgão Supeflclal -
(lapa bursco) em vi8Ê Pâvimentadas s s8rv¡ços de
åpllcação do Concreto Botumlnoso Uslnado à Ouente
(CBUA) om v¡a6 públicaô para e oxscugão dê fa¡xas

elevadas e lombadas fl6¡cás em d¡versa6 vios do municfp¡o

de Colombo.

R€cebimonto das Proposlas: oas 09:00 horas do diâ 27 de

Janeho de 2022 alé às l3:00 horãs do dla 10 de foverelro
d6 2022.
lnlc¡o da sossão de Disputa do Proços: às 14:00 hora6 do

dla 10 de fev€r€lro de 2022, (Horário de Brasfllå).

Local do Absrlura: Bolsa de L¡citaçõe6 s L€¡lõo6 do Brasil -
Acasso ld6ntlllcsdo no llnk (bllcompras.org.br).

Prôço Máximo: Con6tanto no ed¡tal.

Critório de Julgamonto: ¡,4enor Preço 'por ¡tom".

lnformações Complom€ntaros pod€råo sor obtidas na
Secretaria Municipal de Admin¡stração, sito à Rue XV de

Novembro, 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos lones:
(041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou p€lo s¡te:

ww.colombo.pr.gov.bL
Colombo, 25 de janeuo de 2022.

Protello Munlc¡pal

ffi
MUNtclPto DE PARANAGUÁ

E8lado do Paraná - Paláclo Såo Jo8ó
Secrctarla Munlclpel dø Admlnlcaração

Avtso oE sUsPENsÁo
PREGÃo ELETRôNlco N. o04/2022

A Prêfe¡tura do Mun¡cfplo do Pâranaguá, através d€ sua

Prsgo8¡râ of¡ciâl dos¡gnâdâ polo Decroto îo 49412017,

comunlca aos lnleressados que a l¡c¡taçåo ref€rente ão

Pregåo Eletrônlco rf 00412022, obj€tlvando à

Contratação de Empresa Espscial¡zada pars Conf€cção

o Forneclmento de Prót€sos Dontérias, para

atendlmsnto a Secr€teriâ Mun¡c¡pal d€ Saúde, está

SUSPENSA para r€tificação do Ed¡tal de Licilação.

lnformaçöô6 pelo6 soguintes endereços:

vrwe.Þârsrìåoilå. nt.oov.br...s !4dwJiQi!¿4e!$:q.,çl¿!û.þI ou

pelo t6lefono no (4'l)3420-2829.
PARANAGUÄ, 2s DE JANE|Ro DE zo2z

ELIANE GONçALVES COSTA

Avrso DE lrcrrnçÃo
PREGÄO PRESENCIAL NO, OO1I2O22

REGISTRO OE PREçOS

OE &IAj_-ASUlSi9,êA__dg__SeL¡bro de qualz¡to. dssti!Âdlg__A

nsoulgDgõs:-9--mslbedes-negiss-$lnlc¡p€l9i!--fu ûpg
Ler.ce.

ARERT-UBA:0S¿0?¿2Q22 - 8:30 horas.
Autorlzação: Mauriclo Roberto Rlvâbem- Prof€¡to de Campo
Largo - Pr.

INF-o.RMAç.0.ç.ñ---çQMPLçMENTARES; os lntoressådos
pod€ràoretiraro€dltal nsAv. Padre Nat€l Plgatto, 925-bloco
07, no horárlo d€ expedlents ou pelo ender€ço slstrônico
Lv.lr}y,.ÇâLï¡mlaf,sç.,fl f ünd,e,,nRl.
Ecllflclo dâ Profo¡turâ Mun¡clpâl de Câmpo Lãroo, aos 25 dlas
do nês rle janeiro dÊ 2.022.

Luciano Érico cla S¡lva

Pregoeiro

DD CJIIOIIINZINIIO/PR

EDITALDIi
PRT.]GÃO BI,IIT'R,ÔNIC:O N" 6/2022

0 MLJNICipIO <[e Chopirrzinho, torna púLrlico
qtre rìs 09:00 horns clo dia 08 de f'evereiro de2022,
na platrf'ormn de cornplas do Governo Federul -
()onr¡rrasnel, realizará licitação na nrodaliclade Plcgño
clclrirnico. do tiprr nrenor preço, por meio da utilizaçño
rle recursos rle tecnolo¡;in du ìnt'ormação - INTERNHI

ncordr¡ cor¡ ns especificações do edital, poru
de: OIIJII'I'O: MINIIiSCAVADURAT

l)Âl)ll: 0l; VAt,Olì ll'O'll\l, (R$):
PRAZO (DIAS): 180. Informaçtìes e

larocinrentirs t'olativos ao edital, nrodelos s írnL\x0s

sor solicitaclos junlo uo Prcgooiro nu Iìuu
I¡rocópio l(urpel, 3883, Ihirro Sõo Miguel,

Parnn¡i, llrasil - 'llelefone: (46) 3242-8614 - Il-rnail

leiro teor rlo E<litnl u seus rcspcotivos
e anexos. poderá ser exanrinada rro

endelego .Rua Miguel llocópio Kur¡rel, 3883,
Sùo Migucl, clus 08:00 às l7:00 horas.

Chopíuzinho, 25 tlo.janeiro de 2022.
lldson [,uÍz Cenr:i - l¡rel'eito

o
adendos

A Pusta Técnicu,

ffi
fff ffi q ilir¡qÿ

reIqFil
llle'{ÁN[ItJ t0:r¡. ?

CHAMAMENTO PIJBLICO NO OO1/202I

PROCESSO ADMINTSTRATTVO N" 035/2021.11C

ßESIJLTADO pE JULGAMENTO E CLASSIFICACÄO
A comissåo ds l¡citação, deslgnêda âtravós da

Portaria n'6.597 dê 01 d6 outubro d6 2021, com base nã

Lei Foderal n" 8.666i93 e leg¡slagão complemsntar, torna
público o resultedo da licitação sm splgrate, cuia proponente

hÊb¡litsdo é:

IIE¡¡-O,T
. JULIANA DoMÍNGUE9, inscr¡ta no cPF n"

050.07s.05948:
Marmelelro, 25 de janeiro de 2022.

Rlcardo Florl
Presidentè da CPL

PÖrtar¡a 6.597 ds 01/1 0i 202 1
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30 4a leira | 26l|anl2022 - Edição no 1 1099

PRE!'IIIl'I,JIIA MUNICI Pr\L DE .IAN IÓPOLIS
AVISO DD LtCIT,\ÇÃO

'|'OM¡\D¿\ D[ PltEçOS N'001/2022 - Pl\'lJ

O l\,lUNlCiPIO DE,lANIÓPOLIS/PIì, tornn público que làrá rcolizrr. ùs 09:00

IIORAS DO Dl,{ l1 DE F[:,VER[lRO ttll 2022, nû Ilcfeittrra (le

Janiópolis/Pll, nr llua lLt¡ì l]arbosa, n" 2ti6 enr Jarriópolis, Estado do Paraná.

licilaçdo -lOl\,lADA DE PRE(:OS. sob regirnc dc crnpreitulrt ptu preço ¡¡krbnl,
tipo rncnor prcço. pfl¡ï CONTRA'IAÇ¡\O DE DMPIIES^
Iì.SPECIALIZADA PAR¡\ A OXDCUÇAO DE CONS'TRU(:ÄO DE
ESCIìIT'ÓRIO CONI BANIIEIRO, OSSÁRIO E PORTÃO DD FI'RIIO NO
ctì¡vilt'liRto ¡\,ltrNtclpAL, oBJE't'o vlNcuLÀDo À cMoNo,r
pARL,\rvtEN'r)\R usP0ctAL N" 202032t00009 - IltuNtciPl() Dll
.frtNlôPOLIS - PARANÁ, conlbnne relacionndo no nuexo ll do editnl, A
Pnst¡ Técnicn corn o irtciro teor do od¡tal c nraio¡rs infor:naçr'ics podcrilo scr
obtidns no enclereço aciurn, a purlir tlo din 2ó de jnreiro tle 2022 cn horårio das

08:00 ús l7:00 horas, solicitndos ntravés do c-nrail: licitnjtrriopolis@gnrnil.corn
ou ninda pelo site cln Trursparêncin públicn clo Mruricípio, nbn licitaçôes.
HORAI{IO DE PROTOCOLO DOS DOC:UMENI'OS: Alé ts 09:00 hot¿s do
dia l4 DE ITEVEREIRO DE 2022. Ndo scrão ¡ccilos protocolos conr hor¡irio
posterior, sob penr rle crcdcrrciarncnto iildeferido. VAI-OR Dll lì.IìFER¡riNClA:
R$ 210.(i13,97 (Dilzcnlos c dez rnil, sciscciltos e lrczc reûis c noveill0 c sctc
cenlIvos).

Prcl¡itwa Municipal tlc Juriópolis/Pr, 25 dc Janciro dc 2022.
DÅIANA FRANCIELI DA ITOCI'IA I,INDNDR
Presklcntc dn Conrissâo Perlnûrentc dc Licirnçtìcs

920312022

I Larønjeírq.s do Sul

PREFDI]'I.III¡T MI.JNICIPAI., DIì I,A IIANJAIRAS DO STJ I,
cN P.t N'. 76,20S,970/000 I -9s

RLr¡\ EXPEDTCIONÁnIO .lOÃO t!,lAtìt.A. t020 - CENTRO .- 85.301-4 t0
ATO DE.AVISO DE LlCrl'A(rÀO
TOIVIADA DE PRE(IOS N". 001/2022 --Pl\4t,S

Olicto: Contrataçir: dc cur¡rreso de cngcnhaia pnra cxcoução do påvirusntûç¡ìo

corn pcdras it'rc¡¡ulnrcs, couvênio rtn. 6l 5/202 I, seab.

Tipo de Licitnçrìo: lvlenol ValoL Clobrl.
¡\bertura dos Envelopes: inicia-sc rls 08h I Smin clo di¿ 1410212022,

Infornaçõcs Sobrc lidital: A íulcgrs dcstc Edital e suus {rcxos e6tårðo

disponíveis no site do nruniclpio.
LnrunJcirns do Sul-PR, 25 dc jûnciro dc 2022.

.loilson Grossclli Grlr'ûo
Itrcsidcnt0 CPL

6336/2022

I Lonihrína

PREFET'fl-rtìA DO MtJNtCiptO I)D t,ONl)tìtNr\
tisT Do r)() r'AIIAN,{
A\/rso DE r,rctli\Ç.to

Cìornu¡ricanros ros interessados que cstrlo disporribilizâdils as licitaçòes û seguir:
PRECÀO PRESENCIAL POR VIDEOC-ONI:EIìËNCIA NO PCV/SN4CP.
0022/2022, olúolo; Prcst[ção dc scrv¡ços do ¡rmutcnç¿lo oorrclivr o prcvcntiv{ (lo

nìolossenr$, uroto poclls, rnolobonrbns, roçndcirns, cortulorcs tlc granuq soprndores
dc folhr co¡n fornccilucnto clc ¡reças c acessórios originais e a 'l'OIvfADÂ D[i
PREÇOS N"1'P/SN4CP.00 I 4/202 I - lì.EPETlÇÀO, ob.ioto: Execuçðo das obras pma

ir adequação viária em rótul¿ tlo cnco¡rtlo clûsAvc[idr Sûnfos l)rulont Ë Co¡nûûdorfc
Jo¿ìo llibciro de ll¡ros. Os edilÍÌis poderäo ser obtitlos nlrar,és clo sile rvrvrv.lurtlrinn,
p¡rgo\',br, (ìurisqoçr irrfcumrçr)cs DËscsslirias pclos tclsfoilos (13) 3372-4474 ot
ainda pclo c+nail: licital@lonrlrina.pr.govbr. Lonclrina, 25 de.innciro de 2022.
F/rbio Cnv¡uofti e Silva - SECRETÁRÌO N4LJNlclPAl' DE cESl'ÂO PI',BLICA

6298t2022

I Mareclm.l Cândtdo Rondon

MIINICiPIO DIi ]VIARIIC:II¡\T. CÂNDIDO RONDON - PI\IIANÁ

^VISO 
DII LlCl'l'^çÃO - Rcpublicrçrlo

lllodnlidndc: Pregào Elctrônico rf 128/2021
Objcto: Aquisiçâo dc cquipanrcutos rnédico-hospitalarÈs para o Hospital
Mrmiciprl f)rì Crlzr¡tti, conr rocursos orirrndos de Llurslèrêncio cspocinl.
Vnlo¡' Márinro: RÍi 149,634,95
Rcccbinrcnlo (lc llroposlrs: Das 08:00 horas do dìa 26 clc.iurrciro tle 2022, até

às 08:29 horas do dia 09 de fevcrciro tle 2022,
Ilculizlçfl0 (lI scssflo pirblicn: A sessâo piLblica inici¿ró ùs 0{l:30 horns no din
09 dc levcrciro dc 2022. n<> ì)or1[l dc Courpras do Covenro Fcdcral -
httns://uuB. aov. br/cÒrìn)rír¡i1ot -br'/

Locnl rle Abcrturr/rcnlizuçilo d¡r scss¡0 públ¡cu: l'or1¡rl de Cornpras do
Coverno Fetlclnl - Illps:/Avww.uo.v,,U¡]3ltüIujÀTlf tt:Ul.

Iklit¡l: O Edhal estairi tlisponívcl aos ¡tlteressfldos na Prefeitur¿ Multicipal de

Marechal Cjândido Rondon, situada à llua Espitito Santo, n'' 777. celllto. enì

lvlarechal Cândido l{ondon, Estado do Poraná, dürânte o hor'ário normal de

expcdieutc, das 08h01)urin. às llh45nrin. e rlas l3hl5ntin. às l7lrOO¡litl. ott

atLnvés do sitc: U$l!!!gIJ2!ge$I link: l..icit8çðcs, consulta dc licitaçÒcs,

escollìcr o edital c dowulotì(l e rto Portsl <lc Colnptas do (ìovcrno lictletal:
lìttp://www. couìprirsnct,¡¡ov, bri consultttljcitacoes/ConsLicitucao-Fillt tt. usp

Dúvitl¡s: Po¡ euraìl; lrcita/ilnror,pl4qr.þ¡ ou pclo Fonc: (45) 3284-88ó5 ott

3284-tì8(r7, no horúrìo uornral rlc oxpcdiento.

Mnrcchal Cândrdo Rondon-Plì. ent 25 tlcjorrcjro tle 2022, 1a.a,) l\lurcio Andlci
Raubcr - Prefcito

621812022

I Marmeletro

AVtS() DB LtCl'li\ç:ÃO
pRttc.{o D[,n1'RÔNlco N" 006/2022 - PùlM - C:OM l'Ili,NS

OXCl,trSlVOS I'Alt¡\ IvlD It EPP
pR()cr[ss0 ADI\,t tN rs'r'RA l'l vo N' 00ó/2022-l-lc

MODÅl.,lDADll: Registro tlo f)roços.
'l'lPO: N,lcnor nrcço unilírrio por itcnr.

O BJ O'IO: (lontrulrçto de cnrpresr paru c lc(uar scwiços mcctnicos nû Ilìunu(strçõo

¡rrcverliva, corrcliva c/ou rccu¡:crativa dos vclculos ¡nullintarcas do fioto turnici¡ral,

conscrfo r ruâriulençào de rarliatlofes. tccuperaçâo/conserlo tle uhassis c sctviçtts
na rctítìcu dc molorcs dc vcículos camiuhôes, atcndcndo a ncccssidaclc dos

I)epartnrnenros solicitantcs, conf'onìte es¡:eciflcações e quontidûdes ciltstîlltes oo
Ancxo I -'llllìh40 DE lìEFI]RENClA.
RECEBIN4ENTO Di\S PROPOSTAS: ¿\ r:¡rtir rlns 08:30 ltorns tlo tlia 25 tls
jafl.sirn-d.È?-Q2?.

1'ÉRMIN0 Do lìËC:tillllvlENln DAs PROPOSI:As: ArÉ ¡ìs 09100 lorüs do dir
0eilc-tÞvenii&Js202,
tNícto I)Â slrìssÄo DD DtsP(l'l'A DE Pllll,Ços: rls ()9:00 horus rlo din ()9

rlc fcvcrciro tlc 2012.

l'uru kúus u rcJerênckts tlc lcnpo sarú oltscrvuúo o horúrio dc llrtsllía (l)F),
LOCAL: @U'tAccsso ldtntllìcsdo no linlt
- licitnçõcs",
ÅQtllStçÃO DO BDll.tL: Sitcs @ euylri
rnÈrùrclciro.ot:sov,br,
r N rroRM,{Ç0DS: (.{ó) 352s-8 107 0u (46) 3525-8105.

Mnnnelciro, 24 dc.jnrreiro tlc 2022.

lirnncicli rlc Olivciru Mrinortli
Pregocira

599612022

(:t t^rlt^lvt ENTO PiJ tlLIco N" 001/2021

PROCIìSSO ¿\ l)ñ{l NIS'l'lì^Tl VO N' 035/202 I -t,lC
R nsljr.TAt)o Dti ,ll rt,GAM tiN't'o n ('t,^ssr Ft(j.^cÃo

A colrrissilo du Iicituç¿ìo. dÈsiÉinüd0 rtrilvés d¡ Porln¡i¡ rro (r.59 7 de 0 I de outul¡r0 rle

202 I, corn br$e ns l-ei Fc(lcrsl n" tÌ,66ó/91ì c lcg,islnçiìo conrplcnrenlur; torna público

o resultado da licitnçño crr cpigrofe, cuja propor¿ntc häbilitîdû é:

lTEIvf 0t:
¡ Jl-¡Ll^NA DOMINGtJI¡iS, irscril0 ro CP[jilu 050,076.059-48i

l\'lnrnrclciro, 25 dc jâùc¡ro dc 2022.

llicÈrdo FioÌi
l'rcsklcnfc dr C:PL

Porturil ó.597 dc 0l/10/2021
6',186t2022

,\VISO Dtl LICITAÇÄO
PREG,Ã.o aLrlrRÔNfc:o N" 00!l/2022 - l,l\'lM

PROCESSO 
^DMrNlS 

illA nVO N" 008/2022-l,l(l
l\lODALl DÅl)E: lìeg¡slro dc Prcços,

'l'lP(): lvlÎior pcrccntusl dc dcscorlo por ¡tÈnì,

O 8., U'l O: CotrLr'ÂtflçÃo dq enlprcsû parÂ fornccimcnto dc oornbustivcl - ólco di cscl

S l0 c gnsolirrn quando cnr vitrgorn ù (ìrtrilibu - PR. para âtcndcr N ncccssidâdcs

dos I)epûrlîlììentos solicitmtcs, oontbrnre espccilicRçr'1cs e quantidrdes constantcs

ilo,,\ncxo I - TERMO DE REIìlRIlNClA.
llECIiBllvtEN'lO DAS PIìOPOS1AS: Â unrtir d¡s 0$:30 horns clo rlia 26 dç

jtr¡drc-d!202?,
1',ÉRMINO I)O RËCEIìlMliN'l'o DAS PROPOS1ãS:,{rri-às-09:Qll-trQü¡rfu-(tin

-!,4-.d.c-lcvc-çiJoi$.¿O12*
rNícro D^ sEssÃo DE DISPU',llt Dtl PREÇOS: fulu0fu&¡flJl!0-rli¡ll
dc l¡ycrc¡ro dc 21122.

I'ff( todß (s rc.f¿tqtclus tlc tenryo sÙó ohr'cttrtdo o ht,nÍrlo dc ltrustlltt (l)F)'
LOC¡\f ,: ry¡tu.gutuuù\¡¡0y-tillA'¡lfilai¡i¡grülu ¡r/t(l(sso ldttrlificstlo no link
- licitsçõrs",
AQ(JlSl(:ÃO DO lil)t'l ¡\ L¡ Sites u&u¿,çrun¡U:ilißsycrlrnn0rols¡r,StÀdE e rÊy$'.

$¡ullil'ld.B)Ânr*t;$r¡lll¡
tNIroRI\tAç:ÕDS: (46) -1525-8I07 0(r (,16) 3525-8I05,

lvllunrclc¡ro. 25 dc.janciro de 2022.

lirlncicli dc Olivcirs Mnin¿rrli
Prcgoeira

635312022
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DIARIO OIIICIÂL DA UNIAO - seção 3 tssN 1677-7069 Ne 19, quinta-feira, 27 de janeiro de 2022

Avtso DE ilcrrAçÄo
pR¡cÃo ¡rnnôMco Ne 2lzoz2

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materlals de hlgiene, llmpeza e

utensillos om ãtendimento às d¡versas Secretarlas do munlcfp¡o de Leópolis, INFORN4Aç0ES
COMPLEN4ENTARES: Poderão ser obtldas na Div¡são de L¡c¡taçöes da Pref€itura Municlpal
de Leópolis - PR. O Edital estará dlsponfvel no slte oficlål ênd€reço eletrônico
www.leopol¡s.pr,tov.br a partir do dla 27/Of/2022 as 09h00m, e na Dlvlsão de Licltações
da Prefeltura Munlcipãl - Tel: (043) 3627-1429.

l€ópolls/PR, 27 de )ane¡o de 2022.
ALESSANDRO RIBEIRO

Pr€f€ito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

avlso DÊ UctrAçÃo
pREGÃo ETFTRôNtco . pGE/sMGp-036U2021

Repetlção

Comunlcamos aos lnteressados que está disponlbil¡¿adå a licitação a seguiri
REPUBUCAçÃo do PREGÄo EtETRÖNtco . pGE/sMGp-0361/2021, objeto: Aqu¡s¡ção de
EqulÞamentos para Acådemias Ar Livre. O Edltal poderá s€r obtldo através do slte
www.londr¡na.pr.8ov,br. Quaisquer informações necessá¡¡as pelos telefones (43) 3372-4026
ou àlnda pelo e-malli llc¡ta@londrlna.pr.gov.br

Londrina, ern 26 do Janeiro de 2022,
FÁBIo cÁVAzoTrI E SILVA

Secr€tário Munlclpal de Gestão Prlbllca

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

Avtso DE UctrAçÃo
PREGÃo ELETRôNICo Nr 8/2022 . PMM

PROCESSO AOMtNtSTRATtVO N! 008/2022-LtC
MODALIDADEi ReBlstro de Preços,
TIPOr Mðior percentual d6 desconto por ¡tem.
OBJETOI Contratãção de empresa para fornecimento de combustfvol - óleo diesêl S 10 e
gasolina quando em viagem à Curitlba. PR, para atender as necess¡dades dos
Departamêntos solicltantes, conforme ospec¡f¡caçðes e quôntldðdes constantes no Anexo I

- TERMo oE RÉFERÊNcra.

RECEBII\¡ENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08130 horas do dla 26 de janêlro de 2022,
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAST Até às OgiOO horas do dta 14 de fevereiro de
2022.
lNfclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS| às O9:OO horas do dta 14 de fevoretro de
2022,
Para todas as roferênclas de tempo será observado o horá.¡o de Brasllia (DF),
LOCAL¡ www.compras8overnamentals.Sov,br "Acesso ldentlficado no llnk - llc¡tações".
AQUlslçÃO Do EDITALT sltes www,comprasgovernamentals.gov.bÍ e
www.marmelelro.pr,gov.br.
INFORN¡AçöESr (46) 3S25-8107 ou (46) 3525.8105.

lVarms¡elro, 25 de janelro de 2022.
FRANCIETI DE OLIVEIRA MAINARDI

Pretoelrã

Avtso DE CHAMAMENTo prjguco Ne t/2022

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 00912022-Ltc
CREDENC|AMENTo DE FoRNECEDoRES DE GÊNERos AUfMENTlctos DA AGR¡CULTURA
FAMII.IAR E DO EIV]PREENDEDOR FAMITIAR RURAL PARA AtIN4ENTAçÃO ESCOLAR,
DEST|NADo Ao ATENDTMENTo ao pRocRAtvlA NActoNAL DE ALtN¡ENTAçÃo EscoLAR,
PEr.o PERloDo DE 12(DozE) MEsEs.

O N¡unlcfplo de Mârmeleiro, atråvés da Comlssão permanonte de Lic¡tação,
deslgnada pelo Prefelto Munlclpal, at.avés dð Portaria ne 6,597 de 01 de outubro de 2021,
com a devlda autorlzação expedlda pelo Prefelto do Municlplo d€ Marmeleiro, torna
públ¡ca a rÊaltzação do cREDENCtAtvtENTO DE FORNECEDORES DE GÊNEROS ALtN/ENTlctos
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAI. PARA ALIMENTAçÃO
EscoLAR, DEST|NADo Ao ATENDTMENTo Ao PRoGRAMA NActoNAL DE ALtMENtAçÃo
EscoLAR, pEr.o pERfoDo DE 12(DozE) MEsEs.

O cred6nclamento dos interessados (propostð e documontos), deverá ser
ofetuado no perfodo de 28 de Jðnêlro de 2022 a 21 de fevereiro de 2022, até as 11:OO
horas ou a qualquer tempo no Setor de Licltações, Avenlda l\¡acal¡, n" 255 - pãço
Munlclpal, Centro. CEP:85,615,000. A sessão d€ abertura e veriflcação dos documentos
dos proponentes qu€ ãpresentarem documentos e propostas até a data ac¡ma estãb€leclda
ocorrorá no dla 21 de fever€lro de 2022 às 14:00 horas, na sala.de reuniões da prefeltura
de lMãrmêlelro,

Esclareclmênto adlclonals relatlvos ao prosentê edltal serão prestados pelo
Setor de Llcitaçõès e Contratos do Munlclplo, fone/fax {46) 3525.8107 ou 3525-8105.

Marmelelro, 25 de jane¡o de 2022,
RICARDO FIORI

Pres¡dsnte da CPL

PREFEIÏURA MUNICIPAL DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO

Extrãto de Contrato de Compra ñ2 OL5/2022. Rêferente à D¡spênsa ne OO2/2022, ptocøsso
îe 009/2022. contratante: MUNtcfPto DE pAtoTtNA - cNpJr 76.208.48710001.64.
CONTRATADOT LLS SERVIçoS DE SANEAMENTO ITDA - CNPJ: 26,779.985/0001.99, Objeto
AautslçÃo DE LEtroR DtGtrAL, MED|DoR DE pH, soluçÃo PARA cALtBRAçÃo E REAGÉNTE
EM pó pARA supRrR As NEcEssrDAoEs DA sEcRFrÁRtA MUNtctpAl DE sÀúDE, vAroRr o
vALoR GLoBAr. Do PRESENTE coNTRA'ro tMpoRTA Etý Rg 115,00 (cENTo E eutNZE
REAts). vtcÊNcrAr A vrGÊNctA Do PRËSENTE coNTRATo sÉRÁ DE 03 (TRÊs) MEsEs A
PARTIR DO OtA. t8/0r12022.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrèto dê Contrato de Compra no OfO/2022. Refer.nte å Dlspensa ne OO2|2O22, ptocesso
nj 009/2022, contratantei N4uNtclplo oE pAtoTtNA cNp.lr 76.208.487/0001.64.
CONTRATADO: PR IABOR COM. DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATORTOS
LTDA - CNPJr 15.188.525/0001-70. Objeto AQU|S|çÃO DE tEtTOR OtG|TAL, MEOTDOR DE pH,

sotuçÃo PARA CALTBRAçÃo E REAGENTE EM pó PARA supRtR As NEcEsstDADEs DA
SECRETAR|A MuNrctpAL DE sArJDE. vALoR: o vALoR GLoBAt Do pRESENTE coNTRATo
IMPORTA EIV RS 1.444,00 (UM MIL E QUATROCENTOS E qUARENTA E qUATRO REAIS).
VIGÊNOA: A VIGÊNCIA Do PRESENTE coNTRATo SERA DE 03 (TRÊs) MEsEs A PARTIR DA
suA PUBr.tcaçÃo.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de contrato de Compra ns 005/2022, Referente à Dispensa ne 001/2022, processo

ne oo7l2o22. contratânter l\4uNlcfPlo DE PALoIINA CNPJ: 76.208.48710001-64,

CONTRATADO: MARINGA HOSPITAIAR DISTR DE IVIEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI -

cNpJ: 07.396.733/0001-36. Objeto AQUtStçÃO DE |V]ASCARA CTRURG|CA TR¡PLA PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAT DE SAÚDE. VALOR: O VALOR GLOBAT

DO PRESENTE CONTRATO INIPORTA EM R5 2,250,00 (DOIS I\4II. DUZENTOS E CINQUENTA

REAIS), VIGÊNCIAI A V¡GÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERA DE 03 (TRÊS) MESE5 A

PARTIR DA sUA PUBTICAçÃO,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

AVISO ÞE ATTERAçÃO

O Munlclplo de Ponta Grossa/PR lnforma a ex¡stência do le adendo ao pregão,

na forma eletrônlca nQ 412022, que ss realizará no dla 10 do feverelro de 2022, às

13h00mln, através da Bolsa de Llcltações e [eilões (www,bllcompras,com), para prestação

de serulços comuns terce¡rlzados de limpeza e auxlliar de cozinha com forneclmento de

mão de obra, lýais informações serão forhec¡dâs das 12 horas às 18 horôs na sede dõ
prefeitura ou pelo telefone (42) 3220-1000 (ramal1003 ) ou alnda através do link
http://serulcos.pontagroisa.pr.gov,br/portaltr¡nsparencia/

Em, 26 de janeiro de 2022

SIIV1ONE DO ROCIO PEREIRA NEVES

Secrotárlå Munic¡pal de Educação

FUNDAçÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

avtso DE uctTAçÃo

A Fundðção lvlunic¡pal de Saúde de Pontâ Grossa/ PR realizará no dla

09/02/2022 às 09h00m, êtravés da Bolsa de Llcltações e Leilões (www.bllcompras,com),
pre8ão, na forma eletrônlca 4/2022, pdtd Roglstro de Preços parð ¿ MEDICAIT4ENTOS pâra

eventua¡s ôqu¡slções.Valor Máxlmo: RS 4,157.679,50(quatro mllhões, cento e cfnquenta e

sete mll, selscentos o setonta e nove reals e clnquenta centavos). Mais lnformações das 09

às 17 horas na sede da prefe¡tura, pelo fone 142) 3220-1015 (ramàl 1.240), ãlnda no l¡nk

http://serulcos,pontagrossa,pr.tov,br/portaltranspa¡enclã/

RODRIGO DANIET MANJABOSCO

Presidente da tundåção

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

TERMO 0E CREDENCTAMENTO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS - CHA|\¡A|\¡ENTO O4l2021
O presente termo decorre de processo de Credenclamento de pessoas físicas e jurldicas,

tendo como interesse a elaboração ds conceitos referentes a valores, para avallação de
lmóvels parà flns de locação 6 para ftns de desaproprlação pelo munlcfpio,
óRGÃo cERENcTADoR: MUNtcfpto DE quATRo BARRAs - cNplì 76.10s.569/0001-39.
CREDENCIADAT Reginaldo Silva Rodrigues . CPF: 805.958,479-00,
VALOR;

Item 1 - lmóveis com met¡agem entre 0,00 a 440 ml; Valor Un¡tár¡o do PTAM RS

433,75.
Item 2 - lmóvels com metragem entre 441 ð 5,000 m¡; Valor Unitário do PTAN4 RS

433,15,
Item 3 - lmóvels com metragem entre 5.001 a 20,000 m,; Valor Unitårlo do PTAN4 RS

433,75.
Item 4 - lmóvels com metrôEem acima dê 20.000 m¿; Valor Unitário do PTAM nS
433,75,
DATA DE ASSINATURA: 14 de Janelro de 2022.
VlcÊNC|Ar 12 (doze) meses.
LORENO BERNARDO TOLARDO Prefelto

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAI\¡ENTO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS . CHAMAMENTO O4l2021
O prssênte térmo decorre de processo de Credenc¡amento de pessoas ffsicas e jurldicEs,

tendo como lnteresse a elaboraçâo de conceltos referentes a valores, para avallação de
ra fins de desapropr¡ação pelo municlp¡o,

óRGÃo GERENcTaDoR: DE QUATRO BARRAS - CNPJ: 76,105,s68/0001-39.
CREDENCIADA: Dlo8o Romeu Morch - CPFr 032.837.089.40,
VA|ORI
¡tem 1 - lmóvels com metra8em entre 0,00 a 440 m2j Valor Unltárlo do PIAM RS

433,75.
Item 2 - lmóvels com metragem sntre 441 a 5,000 ml; Völor Unltár¡o do PTAIý RS

433,75.
Item 3 - lmóvels com metragem entre 5,001 ä 20.000 nr¡; Valor Unltário do PTAIV R$
433,75,
Item 4 - lmóvêis com m€tràBenì acima d€ 20.000 m,j Valor Unitárlo do PTAM RS

433,75.

DATA DE ASSINATURAi 14 d€ Janeiro de 2022.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
TORENO BERNARDO TOTARDO Prefe¡to

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREOENCIAMENIO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO DE ENSINO . CHAI\4AMENTO

06/2020
O presente te¡mo dècorre de procerso d6 Credenclamento dê ¡nslltuições de Ensino
Superlor (lES) para ofertå de curso do Licenclatura êm Pedagog¡a, sob a modalldade
prêsonciãl ou semipresenclal (EADJ, aos servidores públ¡cos efetivos e em exerclcio
(atendentos/educadoras) da Secretå.la Munlclpal de Educação de Quatro Bar¡as,
óRGÃo GERENcTADoRT ÌýuNrclpro DE euATRo BARRAS - cNpJr 76.105,s68/0001-39.
CRE0ENCIADAT Nðzlel de Ollvelra - CPF: 716.580.769-15.
CuÌsoi Pedago8lã; Área: Cléncias Humanas e Soclal; Reglme Acadêmlco: N4odular; T€mpo
mfn¡mo d€ lnte8rallzaçãor 06 Samestr€s; T€mpo máxlmo de integrali¿açãoi 09 SemÊstre;
lnvestlmentor RS 289,00; Reajuste: Anual.

DATA DE ASSINATURAT 14 de Janeiro de 2022.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
LOßENO BERNARDO TOLARDO Pref€¡to

{W
Esr$ docutro¡to Doda sor vërll¡cùdo ilo andcrÈço olùttônko
hu Dì//ww.rõ.80v.br/¡ur eiltlr ld¡do.hù\1, palo 6dho o53o?02 2Ol 2 7mt l8

Dorum(no ¡skrdú dl[llJh,!illo r0rÍilnn'Mt ¡t 2,?00.¡ dc ?4/d/2æ1,
qilo lßr¡rl tr lnÍr¡osÿuror¡ rtc Chxvcr lúÞlt¡r 0r¡lur¡. lcPllnril.

lcPhI
¡'b



271011202214:20 Mural de Licitaçöes Municipais

Þ
TCEPR

081(

Voltar

'$ g$r iltrtltÄH eiïì:u ß,'Æa.1.

Deta lhes processo licitatório

Þescrlção Resumída do Objeto*

Formð de Avaliçäo Menor Prêço

Contrðtðção de r:nrpresa para forneclmento de combustível - óleo cliesel 5 t0 e
gasollna quondo em vlagem à Curltlba " PR, para atender as necessldades dos

Depôrt¿rmcntos sollclt.änt]es,

Dotaçäo Orçanrentária* i 0301,04 1220003200633903001 020
i..... ............ ....

PreÇo máximo/Referêncla de preco - 137,r42,00
R$*

Dat¿r de L¿ìncðmento do Fditðl

Data da Abertura das Propostas

L/2022

t410212022 Data Registro

Þata Registro

I

2710t12022

Þata da Abeftuta das Propostås I itl
Dðta cle Lançamento do Edltal ; ,

1................,...... . . ...i

Dâta da Abertura das Propostas

Há itens cxcluslvos para EPP/ME? Nåo

l"lá cota de partlclpação para EPP/ME? Nåo

Trata-se cle obra cotn exlgêncla de subcontratação de Epp/MË? Não

Há prioddade para aquìslções de nrlcroempresas regionals 6¡¡ ¡es¿i5f Nåo

Þata Cancelamcnto j

I

CPF: 8148028931 (tpSauI)

Percentual de partlclpaçäo: 0,00

_1

I

;#t r ËÌrfi¡¡r

Modalìdade* Pregão

No licitação/dispensa/inexigibllidade* 8

Número editol/processo* 008/2022

Entkiade Executora MUNTCIPIO DE MARMELEIRO

Âno* i 2¡22 iI:

Inst¡tuìçã0 F¡nanceira

Contrato cle Ërnpréstirno

https://servlcos.tce.pr.gov,br/TCEPR/Municlpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



96120 - ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Llcitação

082 
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RELAçÃO DE trENS. pREcÃO ELETRÔNtCO No 00008/2022.000 SRP

Descrição Detalhada: Diesel S-10
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR PREçO/NOTA PARANA.

Tratamento Dlferenciado: Näo

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantldade Totall 1 Crltérlo de Valor: Valor de Referência

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Litro
Valor Unitárlo-(R$): 91.770,00

lntervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Descrlção Detalhada: Gasolina Comum
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRTTOS NO APLTCATTVO MENOR pREçO/NOTA PARANA,

'l 
¡ -.-arnehto Dlferenclado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nâo Critério de Julgamento: Maior Desconto

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor de Referência

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: Litro
Valor Unitário (R$): 45.372,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR ('1)

PREGÄo ELETRÔNtco No ooo08/2022-ooo sRp UASG 4s4s24 2710112022 13..44 (1/1 )


